
Observação Classificação Credores
Valor informado pela 

Devedora R$ Artigo 52

Valor Apurado pela 
Administradora R$ 

Artigo 7°, §2°

Quadro Geral de 
Credores 

CLASSE I ALEX BRAZ DA SILVA 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ALEX LUÍS DERMEVAL ROSSI 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ALINE MARIA DE JESUS SANTOS 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ALMIR DE PAULA 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ANA CAROLINA ZULIAN BONFANTE 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ANGELA MARIA NUNES PEREIRA 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ARILUCCI IZUARDO 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I BIANCA MONTALVÃO DOS SANTOS 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           

Julgamento Adm CLASSE I DANIELA DOS SANTOS -R$                             22.815,00R$                 22.815,00R$                      
CLASSE I DANYTHIELI BRUNERI 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ELIAS ROBERTO PIRES 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I FELIPE H. S. DE OLIVEIRA GOMES DO AMARAL 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           

Julgamento Adm CLASSE I HUDSON CARLOS SANTIAGO 50.000,00R$                   25.716,55R$                 25.716,55R$                      
CLASSE I IARA RODRIGUES MARTINS 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I JACIARA LOPES DE SOUZA 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           

Julgamento Adm CLASSE I LETICIA CRISTINA PEREIRA SOARES -R$                             7.860,03R$                   7.860,03R$                        
Julgamento Adm CLASSE I LUCAS PESSOA -R$                             3.058,35R$                   3.058,35R$                        

CLASSE I MARIA LIDIANA BRITO DE SOUSA 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I NAYARA CRITIANA ALBERICO 300,00R$                        304,75R$                      304,75R$                           
CLASSE I NOEMIA ROSANA DE ANDRADE 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I NORRAINE DA SILVA TAKAHASHI 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I OSMAR SEBASTIÃO CUERVA 400,00R$                        406,33R$                      406,33R$                           
CLASSE I REGINALDO JOSÉ FERREIRA 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ROGERIO ANDRE DA SILVA 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I ROGÉRIO LUIZ DA SILVA 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I SILVIA REGINA MARTINS 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I TAINARA CRISTINA DOS SANTOS 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I VALDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           
CLASSE I VIVIANA APARECIDA FREIRE 500,00R$                        507,91R$                      507,91R$                           

R$ 62.200,00 R$ 71.843,02 R$ 71.843,02

RECUPERÇÃO JUDICIAL : GRUPO FF



Observação Classificação Credores
Valor informado pela 

Devedora R$ Artigo 52

Valor Apurado pela 
Administradora R$ 

Artigo 7°, §2°

Quadro Geral de 
Credores 

Julgamento Adm CLASSE II BANCO DO BRASIL S.A. 37.752.086,70R$             56.802.086,34R$          56.802.086,34R$                
Julgamento Adm CLASSE II CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 26.402.202,80R$             35.561.071,39R$          35.561.071,39R$                

CLASSE II DEMIS MARIO DA COSTA FERREIRA 1.512.244,89R$               1.602.979,58R$            1.602.979,58R$                  
Julgamento Adm CLASSE II GUERRA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA 120.000,00R$                 -R$                           -R$                                
Julgamento Adm CLASSE II IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. 72.575.523,58R$             13.310.737,37R$          13.310.737,37R$                

CLASSE II MICHELS & CARDOSO LTDA 19.000,00R$                   -R$                           -R$                                
R$ 138.381.057,97 R$ 107.276.874,69 R$ 107.276.874,69

Observação Classificação Credores
Valor informado pela 

Devedora R$ Artigo 52

Valor Apurado pela 
Administradora R$ 

Artigo 7°, §2°

Quadro Geral de 
Credores 

Julgamento Adm CLASSE III ALE COMBUSTÍVEIS S.A. 36.853.249,00R$             42.895.608,15R$          42.895.608,15R$                
CLASSE III AMARILDO MARTINS 1.920.000,00R$               1.956.169,76R$            1.956.169,76R$                  

Julgamento Adm CLASSE III AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE PNEUS E CAMARAS LTDA 26.136,00R$                   -R$                           -R$                                
Julgamento Adm CLASSE III AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 291.425,40R$                 291.425,40R$               291.425,40R$                    
Julgamento Adm CLASSE III BANCO BRADESCO S.A. 3.037.330,39R$               2.834.237,29R$            2.834.237,29R$                  
Julgamento Adm CLASSE III BANCO DO BRASIL S.A. 60.754.764,71R$             64.055.994,48R$          64.055.994,48R$                
Julgamento Adm CLASSE III BANCO RODOBENS S.A 151.319,90R$                 -R$                           -R$                                
Julgamento Adm CLASSE III BANCO SAFRA S A 6.866.893,56R$               7.892.951,59R$            7.892.951,59R$                  
Julgamento Adm CLASSE III BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 2.355.917,76R$               1.824.194,09R$            1.824.194,09R$                  
Julgamento Adm CLASSE III BAYER S.A. 522.020,31R$                 509.666,22R$               509.666,22R$                    
Julgamento Adm CLASSE III BIOPLAN AGRONEGOCIOS LTDA 851.544,80R$                 -R$                           -R$                                

CLASSE III C6 BANK 164.498,56R$                 164.498,56R$               164.498,56R$                    
Julgamento Adm CLASSE III CAIXA ECONOMICA FEDERAL 140.000,00R$                 1.095.612,49R$            1.095.612,49R$                  
Julgamento Adm CLASSE III CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 349.358,25R$                 380.890,00R$               380.890,00R$                    
Julgamento Adm CLASSE III COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CENTRO BRASILEIRA LTDA. 102.439,53R$                 -R$                           -R$                                
Julgamento Adm CLASSE III COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1.037.830,00R$               -R$                           -R$                                

CLASSE III COTAVE COMERCIAL TARRAF DE VEICULOS LTDA 9.519,96R$                     9.549,73R$                   9.549,73R$                        
Julgamento Adm CLASSE III GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 199.484,79R$                 123.227,37R$               123.227,37R$                    
Julgamento Adm CLASSE III IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. -R$                             57.915.202,95R$          57.915.202,95R$                
Julgamento Adm CLASSE III ITAÚ UNIBANCO S.A. 2.294.200,00R$               3.074.629,16R$            3.074.629,16R$                  

CLASSE III JOSÉ CARLOS SALVIANO 3.420.000,00R$               4.280.700,00R$            4.280.700,00R$                  
CLASSE III LAVRONORTE MAQUINAS LTDA 256.337,71R$                 256.571,14R$               256.571,14R$                    
CLASSE III MGM DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 92.450,00R$                   92.475,08R$                 92.475,08R$                      

Julgamento Adm CLASSE III NATIVA AGRICOLA LTDA 170.930,00R$                 165.518,77R$               165.518,77R$                    
CLASSE III PORTO SEGURO 75.000,00R$                   75.000,00R$                 75.000,00R$                      



CLASSE III PRODUTECNICA NORDESTE COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 69.858,80R$                   70.252,25R$                 70.252,25R$                      
Julgamento Adm CLASSE III RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A. -R$                             123.706,13R$               123.706,13R$                    
Julgamento Adm CLASSE III SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S.A. 188.215,96R$                 277.014,95R$               277.014,95R$                    
Julgamento Adm CLASSE III TANKAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 23.600,00R$                   -R$                           -R$                                

CLASSE III VECTOR COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA 108.000,00R$                 108.638,13R$               108.638,13R$                    
R$ 122.332.325,39 R$ 190.473.733,69 R$ 190.473.733,69

Observação Classificação Credores
Valor informado pela 

Devedora R$ Artigo 52

Valor Apurado pela 
Administradora R$ 

Artigo 7°, §2°

Quadro Geral de 
Credores 

CLASSE IV 14.910.262 WESLEY RICARDO RAMOS 450,00R$                        452,66R$                      452,66R$                           
CLASSE IV 28.660.791 WILLIAM RODRIGUES TEIXEIRA 200,00R$                        201,18R$                      201,18R$                           
CLASSE IV 60.424.482 ANA CLAUDIA BRAGA SANTOS 300,00R$                        302,86R$                      302,86R$                           

Julgamento Adm CLASSE IV AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE PNEUS E CAMARAS LTDA -R$                             24.728,16R$                 24.728,16R$                      

Julgamento Adm CLASSE IV BIOPLAN AGRONEGOCIOS LTDA -R$                             859.648,45R$               859.648,45R$                    
CLASSE IV F H MARTINS TABACOS 7.480,00R$                     7.524,20R$                   7.524,20R$                        

Julgamento Adm CLASSE IV GUERRA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA -R$                             120.709,04R$               120.709,04R$                    
CLASSE IV JG CASA DA EMBALAGEM LTDA 326,50R$                        328,44R$                      328,44R$                           
CLASSE IV JOILSON SOUZA E SILVA 1.000,00R$                     1.009,53R$                   1.009,53R$                        
CLASSE IV JP TOYS LTDA 396,05R$                        398,39R$                      398,39R$                           

Julgamento Adm CLASSE IV MICHELS & CARDOSO LTDA -R$                             19.590,80R$                 19.590,80R$                      
CLASSE IV PAULO S. M. JUNIOR 382,80R$                        385,06R$                      385,06R$                           
CLASSE IV ROGERIO GERARDI 1.234,80R$                     1.246,57R$                   1.246,57R$                        
CLASSE IV S. A. FARHAT - RESTAURANTE 375,00R$                        378,57R$                      378,57R$                           

Julgamento Adm CLASSE IV TANKAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA -R$                             23.940,62R$                 23.940,62R$                      
R$ 12.145,15 R$ 1.060.844,53 R$ 1.060.844,53

Observação Classificação Credores
Valor informado pela 

Devedora R$ Artigo 52

Valor Apurado pela 
Administradora R$ 

Artigo 7°, §2°

Quadro Geral de 
Credores 

Julgamento Adm EXTRACONCURAL BANCO BRADESCO S.A. 1.482.879,10R$               1.569.106,26R$            1.569.106,26R$                  
EXTRACONCURAL BANCO CNH 716.723,54R$                 716.723,54R$               716.723,54R$                    

Julgamento Adm EXTRACONCURAL BANCO DO BRASIL 1.257.304,23R$               1.624.342,86R$            1.624.342,86R$                  

Julgamento Adm EXTRACONCURAL BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A -R$                             1.196.670,23R$            1.196.670,23R$                  
EXTRACONCURAL BANCO RODOBENS 990.227,93R$                 990.227,93R$               990.227,93R$                    

Julgamento Adm EXTRACONCURAL BANCO SAFRA S A 551.651,85R$                 1.208.769,12R$            1.208.769,12R$                  

Julgamento Adm EXTRACONCURAL BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 595.099,92R$                 1.027.237,83R$            1.027.237,83R$                  
EXTRACONCURAL BANCO TOYOTA DO BRASIL 1.635.159,16R$               1.635.159,16R$            1.635.159,16R$                  
EXTRACONCURAL BANCO VOLKSWAGEN 482.164,96R$                 482.164,96R$               482.164,96R$                    

Julgamento Adm EXTRACONCURAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL 496.530,59R$                 2.398.266,82R$            2.398.266,82R$                  



Julgamento Adm
EXTRACONCURAL COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CENTRO BRASILEIRA LTDA. 526.152,26R$                 628.591,79R$               628.591,79R$                    

Julgamento Adm EXTRACONCURAL COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS -R$                             1.037.830,00R$            1.037.830,00R$                  
EXTRACONCURAL ITAÚ UNIBANCO S.A. 24.951.741,50R$             24.951.741,50R$          24.951.741,50R$                
EXTRACONCURAL SAFRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 481.100,02R$                 481.100,02R$               481.100,02R$                    

EXTRACONCURAL
STELLANTIS FINANCIAMENTOS SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A.

221.869,26R$                 221.869,26R$               221.869,26R$                    

R$ 34.388.604,32 R$ 40.169.801,28 R$ 40.169.801,28

Total de Credores Classe Trabalhista R$ 62.200,00 R$ 71.843,02 R$ 71.843,02

Total de Credores Classe Garantia Real R$ 138.381.057,97 R$ 107.276.874,69 R$ 107.276.874,69

Total de Credores Classe Quirografário R$ 122.332.325,39 R$ 190.473.733,69 R$ 190.473.733,69

Total de Credores Classe ME/EPP R$ 12.145,15 R$ 1.060.844,53 R$ 1.060.844,53

Total dos Creditos Sujeitos a RJ R$ 260.787.728,51 R$ 298.883.295,92 R$ 298.883.295,92

Total de Credores Extraconcursal R$ 34.388.604,32 R$ 40.169.801,28 R$ 40.169.801,28

Total Geral Creditos R$ 295.176.332,83 R$ 339.053.097,20 R$ 339.053.097,20



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSE I – TRABALHISTA 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
DANIELA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ  224.563.988-07 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 0,00 Classe I - Trabalhista 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 22.815,00 Classe I - Trabalhista 

Item  Descrição do Documento 

i  Habilitação de Crédito 

ii Processo nº 0011491-14.2024.5.15.0133 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a habilitação de seu crédito no valor de R$ 22.815,00, a ser inserido na Classe I 

– Trabalhista. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

a pretensão do credor decorre do crédito reconhecido no âmbito do Processo Trabalhista nº 

0011491-14.2024.5.15.0133, no qual foi emitida certidão de crédito. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 22.815,00 na Classe I - Trabalhista, em favor de 

DANIELA DOS SANTOS, o qual já se encontra devidamente atualizado nos termos do Art. 9º, 

inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu a inclusão do crédito no valor de 

R$22.815,00 em favor de DANIELA DOS SANTOS na Classe I – Trabalhista. 

 

Titular do Crédito: DANIELA DOS SANTOS 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 22.815,00 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
HUDSON CARLOS SANTIAGO 

CPF/CNPJ  221.536.888-84 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 50.000,00 Classe I - Trabalhista 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 25.716,55 Classe I - Trabalhista 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Processo nº 0010072-95.2025.5.15.0044 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de HUDSON CARLOS SANTIAGO crédito no valor de 

R$ 50.000,00, classificado na Classe I - Trabalhista. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o crédito em análise decorre do Processo nº 0010072-95.2025.5.15.0044, no qual foi expedida a 

certidão de crédito. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 25.716,55 na Classe I - Trabalhista, em favor de 

HUDSON CARLOS SANTIAGO, e o valor de R$ 3.058,35 em favor de LUCAS PESSOA, os 

quais já se encontram devidamente atualizado nos termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, 

conforme tabela abaixo:  

 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$25.716,55 em favor de HUDSON CARLOS SANTIAGO na Classe I - Trabalhista, e a inclusão 

do valor de R$ 3.058,35 em favor de LUCAS PESSOA, na Classe I - Trabalhista. 

 



 

Titular do Crédito: HUDSON CARLOS SANTIAGO 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$25.716,55 

 

Titular do Crédito: LUCAS PESSOA 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 3.058,35 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
LETICIA CRISTINA PEREIRA SOARES 

CPF/CNPJ  457.722.558-19 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 0,00 Classe I - Trabalhista 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 7.800,00 Classe I - Trabalhista 

Item  Descrição do Documento 

i  Habilitação de Crédito 

ii Processo nº 0012804-67.2024.5.15.0017 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a habilitação de seu crédito no valor de R$ 7.800,00, a ser inserido na Classe I – 

Trabalhista. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

a pretensão do credor decorre do crédito reconhecido no âmbito do Processo Trabalhista nº 

0012804-67.2024.5.15.0017, no qual foi emitida certidão de crédito. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 7.860,03 na Classe I - Trabalhista, em favor de 

LETICIA CRISTINA PEREIRA SOARES, o qual já se encontra devidamente atualizado nos 

termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu a inclusão do crédito no valor de 

R$7.860,03 em favor de LETICIA CRISTINA PEREIRA SOARES na Classe I – Trabalhista. 

 

Titular do Crédito: LETICIA CRISTINA PEREIRA SOARES 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 7.860,03 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSE II – GARANTIA REAL 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
BANCO DO BRASIL S.A. 

CPF/CNPJ  07.707.650/0001-10 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

 

 

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 37.752.086,70 Classe II – Garantia Real 

R$ 60.754.764,71 Classe III – Quirografário 

R$ 1.257.304,23 Extraconcursal 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 52.935.950,44 Classe II – Garantia Real 

R$ 62.988.993,09 Classe III – Quirografário 

R$ 6.501.594,71 Extraconcursal 



 

 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito, originalmente reconhecido pelas 

Recuperandas, para o montante de R$ 52.935.950,44, a ser mantido na Classe II –Garantia Real, e 

R$ 62.988.993,09, a ser mantido na Classe III – Quirografário.  

Requer, ainda, a declaração de extraconcursalidade do crédito no montante de R$ 6.501.594,71, das 

operações abaixo relacionadas: 

 

Com fundamento na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação 

global dos créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial 

apurou que a pretensão do credor tem origem na totalidade dos contratos discriminados a seguir. 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

 

Nº CONTRATO Nº DEVEDOR

1 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 4003729 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

2 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 657423 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

3 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 675128 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

4 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 688982 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

5 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 689886 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

6 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 689888 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

7 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79414973 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

8 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79414974 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

9 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79414976 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

10 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79414977 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

11 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79415112 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

12 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79415182 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

13 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79415213 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

14 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79415599 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

15 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79415741 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

16 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 79416091 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

17 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 4003783 FABRICIO NEVES ELZARK

18 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 79414872 FABRICIO NEVES ELZARK

19 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 79414886 FABRICIO NEVES ELZARK

20 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 79415485 FABRICIO NEVES ELZARK

21 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 79415605 FABRICIO NEVES ELZARK

22 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 691558 FABRICIO NEVES ELZARK

23 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 691559 FABRICIO NEVES ELZARK

24 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 691785 FABRICIO NEVES ELZARK

25 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 692881 FABRICIO NEVES ELZARK

26 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 693394 FABRICIO NEVES ELZARK

27 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 715775 FABRICIO NEVES ELZARK

28 CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 729770 FABRICIO NEVES ELZARK

29 BB GIRO EMPRESA 151023580 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

30 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151015384 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

31 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151018143 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

32 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151020870 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

33 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025105 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

34 CONTA GARANTIDA 151010720 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

35 LIMITE OURO EMPRESARIAL 3003 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

36 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 130966250 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

37 OUROCARD EMPRESARIAL VISA 89875973 AUTO POSTO 3 F RIO PRETO LTDA

38 BB GIRO EMPRESA 151017669 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

39 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151017989 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

40 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151021137 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

41 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151022920 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

42 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151024490 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

43 LIMITE OURO EMPRESARIAL 2002 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

44 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 148559541 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

45 TARIFAS BANCARIAS 2002 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

46 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 250217475 AUTO POSTO BEIRA RIO -RIO PRETO LTDA

47 LIMITE OURO EMPRESARIAL 21421 AUTO POSTO BEIRA RIO -RIO PRETO LTDA

48 OUROCARD EMPRESARIAL 174363896 AUTO POSTO BEIRA RIO -RIO PRETO LTDA

49 TARIFAS BANCARIAS 21421 AUTO POSTO BEIRA RIO -RIO PRETO LTDA

50 BB GIRO EMPRESA 151023922 AUTO POSTO CECAP LTDA

51 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151018844 AUTO POSTO CECAP LTDA

52 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151023985 AUTO POSTO CECAP LTDA

53 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025209 AUTO POSTO CECAP LTDA

54 LIMITE OURO EMPRESARIAL 2008 AUTO POSTO CECAP LTDA

55 OUROCARD EMPRESARIAL 148561293 AUTO POSTO CECAP LTDA

56 TARIFAS BANCARIAS 2008 AUTO POSTO CECAP LTDA

57 BB GIRO EMPRESA 151023668 AUTO POSTO ELMAZ LTDA

58 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151020945 AUTO POSTO ELMAZ LTDA

59 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151024317 AUTO POSTO ELMAZ LTDA

60 LIMITE OURO EMPRESARIAL 102018 AUTO POSTO ELMAZ LTDA

61 OUROCARD EMPRESARIAL 124243490 AUTO POSTO ELMAZ LTDA

62 TARIFAS BANCARIAS 102018 AUTO POSTO ELMAZ LTDA

63 BB GIRO EMPRESA 11101359 AUTO POSTO GAZOLI LTDA

64 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025049 AUTO POSTO JARDIM ELDORADO LTDA

65 LIMITE OURO EMPRESARIAL 3005 AUTO POSTO JARDIM ELDORADO LTDA

66 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 148287608 AUTO POSTO JARDIM ELDORADO LTDA

67 TARIFAS BANCARIAS 3005 AUTO POSTO JARDIM ELDORADO LTDA

68 BB GIRO EMPRESA 151010566 AUTO POSTO NARANJÃO

69 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151024924 AUTO POSTO NARANJÃO

70 CONTA GARANTIDA 151021094 AUTO POSTO NARANJÃO

71 LIMITE OURO EMPRESARIAL 2020 AUTO POSTO NARANJÃO

72 TARIFAS BANCARIAS 2020 AUTO POSTO NARANJÃO

73 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151018694 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA

74 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151021827 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA

75 CONTA GARANTIDA 151010719 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA

76 LIMITE OURO EMPRESARIAL 2016 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA

77 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 155773267 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA

78 TARIFAS BANCARIAS 2016 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA

79 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151018838 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA

80 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151021487 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA



 

 

Nº CONTRATO Nº DEVEDOR

81 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151024391 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA

82 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025059 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA

83 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025567 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA

84 LIMITE OURO EMPRESARIAL 2007 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA

85 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151018337 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

86 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151023404 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

87 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025214 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

88 LIMITE OURO EMPRESARIAL 2014 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

89 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 175482699 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

90 TARIFAS BANCARIAS 2014 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

91 BB GIRO EMPRESA 151021188 AUTO POSTO SOLO SAGRADO FF RIO PRETO LTDA

92 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151023125 AUTO POSTO SOLO SAGRADO FF RIO PRETO LTDA

93 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151024241 AUTO POSTO SOLO SAGRADO FF RIO PRETO LTDA

94 LIMITE OURO EMPRESARIAL 3007 AUTO POSTO SOLO SAGRADO FF RIO PRETO LTDA

95 OUROCARD EMPRESARIAL 137643643 AUTO POSTO SOLO SAGRADO FF RIO PRETO LTDA

96 TARIFAS BANCARIAS 3007 AUTO POSTO SOLO SAGRADO FF RIO PRETO LTDA

97 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025441 AUTO POSTO VALE DO SOL MIRASSOL LTDA

98 LIMITE OURO EMPRESARIAL 3009 AUTO POSTO VALE DO SOL MIRASSOL LTDA

99 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 155827614 AUTO POSTO VALE DO SOL MIRASSOL LTDA

100 TARIFAS BANCARIAS 3009 AUTO POSTO VALE DO SOL MIRASSOL LTDA

101 BB GIRO EMPRESA 151022378 AUTO POSTO VILA BORGUESE LTDA

102 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151022410 AUTO POSTO VILA BORGUESE LTDA

103 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151024402 AUTO POSTO VILA BORGUESE LTDA

104 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025566 AUTO POSTO VILA BORGUESE LTDA

105 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 141513558 AUTO POSTO VILA BORGUESE LTDA

106 TARIFAS BANCARIAS 3008 AUTO POSTO VILA BORGUESE LTDA

107 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151019642 AUTO POSTO VILA MOREIRA

108 LIMITE OURO EMPRESARIAL 3004 AUTO POSTO VILA MOREIRA

109 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151019161 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

110 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151022759 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

111 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151024855 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

112 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025245 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

113 LIMITE OURO EMPRESARIAL 2017 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

114 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 148560229 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

115 TARIFAS BANCARIAS 2017 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

116 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151022292 AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

117 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151024162 AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

118 CONTA GARANTIDA 151022522 AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

119 LIMITE OURO EMPRESARIAL 4004 AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

120 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 135180152 AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

121 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 168557893 AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

122 TARIFAS BANCARIAS 4004 AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

123 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151023551 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

124 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 151025167 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

125 CONTA GARANTIDA 151010716 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

126 LIMITE OURO EMPRESARIAL 4040 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

127 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 155514306 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

128 PAGTO PARCELADO FATURAS 184890697 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

129 TARIFAS BANCARIAS 40 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

130 LIMITE OURO EMPRESARIAL 4440 FADA MILLENNIUM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EIRELLI

131 OUROCARD EMPRESARIAL ELO 140672899 FADA MILLENNIUM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EIRELLI

132 TARIFAS BANCARIAS 4440 FADA MILLENNIUM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EIRELLI

133 CONTA GARANTIDA 151022718 POSTO IPIRANGÃO LTDA

134 LIMITE OURO EMPRESARIAL 80800 POSTO IPIRANGÃO LTDA

135 TARIFAS BANCARIAS 80800 POSTO IPIRANGÃO LTDA

136 CARTÃO DE CRÉDITO SMILE 149531354 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

137 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 156056700 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

138 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 156274160 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

139 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 163860274 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

140 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 175603667 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

141 CONTA CORRENTE PF OURO 1001902 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

142 LIMITE OURO 19002 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

143 OUROCARD EMPRESARIAL ELO INFINITE 162889008 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

144 OUROCARD EMPRESARIAL ELO NANQUIM 174586884 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

145 TARIFAS BANCARIAS 1001902 BEATRIZ DA COSTA FRANCO

146 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 79415517 FABRICIO NEVES ELZARK

147 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 79415557 FABRICIO NEVES ELZARK

148 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 177722904 FABRICIO NEVES ELZARK

149 CEDULA DE CREDITO BANCARIO 180093612 FABRICIO NEVES ELZARK

150 CONTA CORRENTE ESTILO 199999 FABRICIO NEVES ELZARK

151 LIMITE OURO 50 FABRICIO NEVES ELZARK

152 OUROCARD EMPRESARIAL ELO INFINITE 69144078 FABRICIO NEVES ELZARK

153 OUROCARD EMPRESARIAL ELO NANQUIM 150165605 FABRICIO NEVES ELZARK

154 TARIFAS BANCARIAS 199999 FABRICIO NEVES ELZARK

155 LIMITE OURO 125294 FRANCINNI MARIA NEVES ELZARK FURLAN

156 OUROCARD EMPRESARIAL VISA INFINITE 127501115 FRANCINNI MARIA NEVES ELZARK FURLAN

157 TARIFAS BANCARIAS 125294 FRANCINNI MARIA NEVES ELZARK FURLAN

158 OUROCARD EMPRESARIAL ELO NANQUIM 110355402 RENATA ORLANDINI

159 OUROCARD EMPRESARIAL MASTERCAR BLACK 77281975 RENATA ORLANDINI

160 OUROCARD EMPRESARIAL VISA INFINITE 77281956 RENATA ORLANDINI



 

1. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 4003729 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 3.558.499,33, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO Nº 4003729 é garantido por hipoteca cedular de segundo grau sem 

concorrência de terceiros, conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 4003729, corresponde a R$ 3.558.499,33, classificado na Classe II – Garantia 

Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

2. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 657423 

 
O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.490.722,24, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 657423 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 937.500,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$1.832.250,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079.413.897, conforme demonstrado abaixo: 

 

 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 657423, corresponde a R$ 1.490.722,24, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

 



 

3. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 675128 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.182.738,08, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 675128 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 765.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$1.300.500,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079.415.479, conforme demonstrado abaixo: 

 

 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 675128, corresponde a R$ 1.182.738,08, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

 



 

4. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 688982 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 568.312,61, a ser mantido na Classe 

II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 688982 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 1.125.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$1.985.850,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079.414.851, conforme demonstrado abaixo: 

 

 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 688982, corresponde a R$ 568.312,61, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

5. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 689886 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 568.312,61, a ser mantido na Classe 

II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 689886 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 1.125.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$1.985.850,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079.414.851, conforme demonstrado abaixo: 

 

 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 689886, corresponde a R$ 568.312,61, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

6. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 689888 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 568.312,61, a ser mantido na Classe 

II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 689888 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 1.125.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$1.985.850,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079.414.851, conforme demonstrado abaixo: 

 

 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 689888, corresponde a R$ 568.312,61, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

7. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79414973 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 2.925.942,30, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79414973 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 2.164.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante 

total de R$4.089.960,00, conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79414973, corresponde a R$ 2.925.942,30, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

8. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79414974 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 2.369.626,87, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79414974 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 1.437.040,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$2.457.338,40, conforme demonstrado abaixo: 

 



 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79414974, corresponde a R$ 2.369.626,87, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

9. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79414976 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.339.025,19, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79414976 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 832.640,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$1.423.814,40, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79414976, corresponde a R$ 1.339.025,19, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 



 

10. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79414977 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.114.487,94, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79414977 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 753.320,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$1.288.177,20, conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79414977, corresponde a R$ 1.114.487,94, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

11. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415112 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.434.891,60, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415112 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 1.059.765,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$1.918.174.,65, conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 



 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79415112, corresponde a R$ 1.434.891,60, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

12. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415182 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 3.871.331,48, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415182 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 2.986.050,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$5.345.029,50, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79415182, corresponde a R$ 3.871.331,48, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

 



 

13. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415213 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 2.739.586,14, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415213 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 1.880.000,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$3.214.800,00, conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79415213, corresponde a R$ 2.739.586,14, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

 

14. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415599 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 2.262.965,84, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415599 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 3.787.000,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$3.521.910,00, conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 



 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79415599, corresponde a R$ 2.262.965,84, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

15. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415741 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.132.612,73, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuai0s foi possível constatar que a CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79415741 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 2.053.380,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$1.622.170,20, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79415741, corresponde a R$ 1.132.612,73, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

 

16. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79416091 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.224.155,96, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 79416091 é garantido por penhor rural e sem 

concorrência de terceiros de “Safra Agricola de 2,169,850,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no 

montante total de R$1.714.181,50, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 79416091, corresponde a R$ 1.224.155,96, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

 

17. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 4003783 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 3.309.771,35, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 4003783 é garantido por hipoteca cedular de segundo grau sem 

concorrência de terceiros de 01 Avião Agrícola, Embraer, Mod. Ipanema Bem. 203, Fab. 

/Mod.2023/2023, Nº de Série Chassi 20001601 no valor de R$ 3.589.045,00, conforme 

demonstrado abaixo: 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 4003783, corresponde a R$ 3.309.771,35, classificado na Classe II – Garantia 

Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

 



 

18. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 79414872 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 6.135.735,35, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 79414872 é garantido por penhor rural e sem concorrência de 

terceiros de “Safra Agricola de 4.006.480,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no montante total de 

R$7.572.247,20, conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 79414872, corresponde a R$ 6.135.735,35, classificado na Classe II – Garantia 

Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

19. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 79414886 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 4.795.338,03, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 79414886 é garantido por penhor rural e sem concorrência de 

terceiros de “Safra Agricola de 3.720.000,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no montante total de 

R$6.733.200,00, conforme demonstrado abaixo: 

 



 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 79414886, corresponde a R$ 4.795.338,03, classificado na Classe II – Garantia 

Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 

20. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 79415485 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.529.289,90, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 79415485 é garantido por penhor rural e sem concorrência de 

terceiros de “Safra Agricola de 1.338.200,00 kg de Soja em Transg. Grãos” no montante total de 

R$2.274.940,00, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 79415485, corresponde a R$ 1.529.289,90, classificado na Classe II – Garantia 

Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 

 



 

21. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 79415605 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 3.209.089,88, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que a CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 79415605 é garantido por penhor rural e sem concorrência de 

terceiros de “Safra Agricola de 4.679.080,00kg de Soja em Transg. Grãos” no montante total de 

R$3.930.427,20, conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 79415605, corresponde a R$ 3.209.089,88, classificado na Classe II – Garantia 

Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 

22. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 691558 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.177.981,85, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 691558 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 2.700.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$4.887.000,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079415139, conforme demonstrado abaixo: 

 



 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 691558, corresponde a R$ 1.177.981,85, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

23. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 691559 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.177.981,85, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 691559 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 2.700.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$4.887.000,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079415139, conforme demonstrado abaixo: 

 



 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 691559, corresponde a R$ 1.177.981,85, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

24. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 691785 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 595.066,25, a ser mantido na Classe 

II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 691785 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 2.700.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$4.887.000,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079415139, conforme demonstrado abaixo: 

 



 

 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 



 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 691785, corresponde a R$ 595.066,25, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

25. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 692881 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 293.524,21, a ser mantido na Classe 

II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 692881 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 2.700.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$4.887.000,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079415139, conforme demonstrado abaixo: 

 

 



 

 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 



 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 692881, corresponde a R$ 293.524,21, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

26. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 693394 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 299.041,96, a ser mantido na Classe 

II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 693394 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 2.700.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$4.887.000,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079415139, conforme demonstrado abaixo: 

 

 



 

 

 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 



 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 693394, corresponde a R$ 299.041,96, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

27. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 715775 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.521.461,57, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 715775 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 868.110,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$1.637.689,51, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079414738, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 



 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 715775, corresponde a R$ 1.521.461,57, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

28. CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 729770 

 
O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 540.144,51, a ser mantido na Classe 

II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial – 

13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL FINANCEIRA Nº 729770 é garantido por penhor rural e sem concorrência 

de terceiros de “Safra Agricola de 2.700.000,00 kg de Soja em Grãos” no montante total de 

R$4.887.000,00, definido no CONTRATO DE ABERTURA DE TETO E OUTRAS 

AVENÇAS Nº 079415139, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

 



 

 

 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 



 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CÉDULA DE PRODUTO 

RURAL FINANCEIRA Nº 729770, corresponde a R$ 540.144,51, classificado na Classe II – 

Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 
29. BB GIRO EMPRESA Nº 151023580 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.556.600,58, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do BB GIRO EMPRESA Nº 

151023580, corresponde a R$ 1.556.600,58, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo:  

 

30. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151015384 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 412,91, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151015384, corresponde a R$ 412,91, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

 

31. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151018143 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.448,21, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151018143, corresponde a R$ 2.448,21, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

 

32. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151020870 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.179.303,42, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151020870, corresponde a R$ 1.179.303,42, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

33. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025105 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.143.427,50, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025105, corresponde a R$ 1.143.427,50, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

34. CONTA GARANTIDA Nº 151010720 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 887.662,46, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CONTA GARANTIDA Nº 

151010720, corresponde a R$ 887.662,46, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

35. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 3003 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 50.000,00, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 3003, corresponde a R$ 50.000,00, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

36. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 130966250 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 174.071,27, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 130966250, corresponde a R$ 174.071,27, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

37. OUROCARD EMPRESARIAL VISA Nº 89875973 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 140.161,65, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL VISA Nº 89875973, corresponde a R$ 140.161,65, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

38. BB GIRO EMPRESA Nº 151017669 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.091.026,01, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do BB GIRO EMPRESA Nº 

151017669, corresponde a R$ 1.091.026,01, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

39. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151017989 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 13.314,88, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151017989, corresponde a R$ 13.314,88, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

40. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151021137 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 605.782,04, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151021137, corresponde a R$ 605.782,04, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

41. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151022920 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.229.646,65, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151022920, corresponde a R$ 1.229.646,65, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

42. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151024490 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.557.526,32, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151024490, corresponde a R$ 1.557.526,32, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

43. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 2002 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 40.000,00, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 2002, corresponde a R$ 40.000,00, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

44. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 148559541 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 64.034,12, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 148559541, corresponde a R$ 64.034,12, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

45. TARIFAS BANCARIAS Nº 2002 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.155,80, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

2002, corresponde a R$ 1.155,80, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

46. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 250217475 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 5.228.091,03, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 250217475, corresponde a R$ 5.228.091,03, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

47. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 21421 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 5.000,00, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 21421, corresponde a R$ 5.000,00, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

48. OUROCARD EMPRESARIAL Nº 174363896 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 198.470,81, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL Nº 174363896, corresponde a R$ 198.470,81, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

49. TARIFAS BANCARIAS Nº 21421 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 539,40, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

21421, corresponde a R$ 539,40, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

50. BB GIRO EMPRESA Nº 151023922 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 409.077,58, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do BB GIRO EMPRESA Nº 

151023922, corresponde a R$ 409.077,58, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

51. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151018844 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 37.730,15, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151018844, corresponde a R$ 37.730,15, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

52. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151023985 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.847.589,82, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151023985, corresponde a R$ 2.847.589,82, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 



 

53. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025209 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 861.040,18, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025209, corresponde a R$ 861.040,18, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

54. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 2008 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 11.310,11, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 2008, corresponde a R$ 11.310,11, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

55. OUROCARD EMPRESARIAL Nº 148561293 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1,84, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL Nº 148561293, corresponde a R$ 1,84, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

56. TARIFAS BANCARIAS Nº 2008 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 300,90, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

2008, corresponde a R$ 300,90, classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado 

na planilha abaixo: 

 

57. BB GIRO EMPRESA Nº 151023668 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 181.256,20, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do BB GIRO EMPRESA Nº 

151023668, corresponde a R$ 181.256,20, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

58. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151020945 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.266.618,58, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151020945, corresponde a R$ 1.266.618,58, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

59. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151024317 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.750.494,76, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151024317, corresponde a R$ 1.750.494,76, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

60. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 102018 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 57.608,47, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 102018, corresponde a R$ 57.608,47, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

61. OUROCARD EMPRESARIAL Nº 124243490 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 53.531,99, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL Nº 124243490, corresponde a R$ 53.531,99, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

62. TARIFAS BANCARIAS Nº 102018 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 4.147,06, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

102018, corresponde a R$ 4.147,06, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

63. BB GIRO EMPRESA Nº 11101359 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 463.156,01, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do BB GIRO EMPRESA Nº 

11101359, corresponde a R$ 463.156,01, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

64. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025049 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.638.810,42, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025049, corresponde a R$ 1.638.810,42, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

 

65. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 3005 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 68.344,91, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 3005, corresponde a R$ 68.344,91, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

66. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 148287608 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 52.744,95, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 148287608, corresponde a R$ 52.744,95, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

67. TARIFAS BANCARIAS Nº 3005 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.505,00, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

3005, corresponde a R$ 1.505,00, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

 

68. BB GIRO EMPRESA Nº 151010566 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 397.117,04, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do BB GIRO EMPRESA Nº 

151010566, corresponde a R$ 397.117,04, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

69. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151024924 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.062.047,39, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151024924, corresponde a R$ 1.062.047,39, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

70. CONTA GARANTIDA Nº 151021094 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 469.977,05, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CONTA GARANTIDA Nº 

151021094, corresponde a R$ 469.977,05, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

71. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 2020 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 45.406,75, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 2020, corresponde a R$ 45.406,75, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

72. TARIFAS BANCARIAS Nº 2020 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.652,25, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

2020, corresponde a R$ 1.652,25, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

73. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151018694 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 49.588,10, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151018694, corresponde a R$ 49.588,10, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

74. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151021827 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 688.945,79, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151021827, corresponde a R$ 688.945,79, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

75. CONTA GARANTIDA Nº 151010719 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 818.467,21, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CONTA GARANTIDA Nº 

151010719, corresponde a R$ 818.467,21, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

76. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 2016 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 39.773,55, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 2016, corresponde a R$ 39.773,55, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

77. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 155773267 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 7.721,33, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 155773267, corresponde a R$ 7.721,33, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

78. TARIFAS BANCARIAS Nº 2016 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.388,93, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

2016, corresponde a R$ 2.388,93, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

79. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151018838 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 19.801,79, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151018838, corresponde a R$ 19.801,79, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

80. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151021487 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.701.533,34, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151021487, corresponde a R$ 1.701.533,34, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

81. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151024391 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.086.177,87, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151024391, corresponde a R$ 1.086.177,87, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

82. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025059 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.077.805,07, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025059, corresponde a R$ 1.077.805,07, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

83. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025567 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.192.010,99, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025567, corresponde a R$ 1.192.010,99, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

84. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 2007 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.000,00, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 2007, corresponde a R$ 1.000,00, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

85. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151018337 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 12.238,38, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151018337, corresponde a R$ 12.238,38, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

86. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151023404 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.051.464,42, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151023404, corresponde a R$ 2.051.464,42, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

87. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025214 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 328.519,83, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025214, corresponde a R$ 328.519,83, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

88. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 2014 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 54.079.79, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Todavia, verificou-se que o valor anteriormente relacionado se encontrava equivocado, motivo 

pelo qual promove-se, nesta oportunidade, a devida correção, para que passe a constar o valor de 

R$ 54.079.79. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 2014, corresponde a R$ 54.079.79, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

89. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 175482699 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 10.804,55, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 175482699, corresponde a R$ 10.804,55, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

90. TARIFAS BANCARIAS Nº 2014 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.453,16, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

2014, corresponde a R$ 2.453,16, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

91. BB GIRO EMPRESA Nº 151021188 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 463,84, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do BB GIRO EMPRESA Nº 

151021188, corresponde a R$ 463,84, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

92. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151023125 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.804.445,91, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151023125, corresponde a R$ 1.804.445,91, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

93. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151024241 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.632.986,82, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151024241, corresponde a R$ 1.632.986,82, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

94. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 3007 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 5.000,00, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 3007, corresponde a R$ 5.000,00, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 
95. OUROCARD EMPRESARIAL Nº 137643643 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 99.789,23, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL Nº 137643643, corresponde a R$ 99.789,23, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

96. TARIFAS BANCARIAS Nº 3007 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.631,00, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

3007, corresponde a R$ 1.631,00, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

97. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025441 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.610.114,57, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025441, corresponde a R$ 2.610.114,57, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

98. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 3009 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 26.494,79, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Todavia, verificou-se que o valor anteriormente relacionado se encontrava equivocado, motivo 

pelo qual promove-se, nesta oportunidade, a devida correção, para que passe a constar o valor de 

R$ 26.494,79. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 3009, corresponde a R$ 26.494,79, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

99. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 155827614 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 50.592,55, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 155827614, corresponde a R$ 50.592,55, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 

 



 

100. TARIFAS BANCARIAS Nº 3009 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 603,18, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

3009, corresponde a R$ 603,18, classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado 

na planilha abaixo: 

 

101. BB GIRO EMPRESA Nº 151022378 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.021.810,71, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do BB GIRO EMPRESA Nº 

151022378, corresponde a R$ 1.021.810,71, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

102. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151022410 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 890.942,32, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151022410, corresponde a R$ 890.942,32, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

103. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151024402 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.308.678,43, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151024402, corresponde a R$ 1.308.678,43, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

 

104. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025566 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 898.612,78, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025566, corresponde a R$ 898.612,78, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

105. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 141513558 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 210.166,84, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 141513558, corresponde a R$ 210.166,84, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

106. TARIFAS BANCARIAS Nº 3008 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.449,80, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

3008, corresponde a R$ 1.449,80, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

107. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151019642 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 83.955,74, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151019642, corresponde a R$ 83.955,74, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

108. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 3004 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 3.293,35, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 3004, corresponde a R$ 3.293,35, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

109. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151019161 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 56.719,70, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151019161, corresponde a R$ 56.719,70, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

110. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151022759 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.040.361,46, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151022759, corresponde a R$ 2.040.361,46, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

111. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151024855 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.252.170,60, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151024855, corresponde a R$ 2.252.170,60, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

112. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025245 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 535.548,15, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025245, corresponde a R$ 535.548,15, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

113. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 2017 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 44.419,97, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 2017, corresponde a R$ 44.419,97, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

114. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 148560229 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 65.074,88, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 148560229, corresponde a R$ 65.074,88, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

115. TARIFAS BANCARIAS Nº 2017 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.218,80, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

2017, corresponde a R$ 1.218,80, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

116. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151022292 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.609.791,99, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151022292, corresponde a R$ 1.609.791,99, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

117. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151024162 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.348.075,78, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151024162, corresponde a R$ 2.348.075,78, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 



 

118. CONTA GARANTIDA Nº 151022522 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.129.219,92, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CONTA GARANTIDA Nº 

151022522, corresponde a R$ 1.129.219,92, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

119. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 4004 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 60.373,02, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

 

 



 

 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 4004, corresponde a R$ 60.373,02, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

120. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 135180152 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 164.918,28, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 135180152, corresponde a R$ 164.918,28, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

121. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 168557893 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 56.236,31, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 168557893, corresponde a R$ 56.236,31, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

122. TARIFAS BANCARIAS Nº 4004 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.020,80, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

4004, corresponde a R$ 2.020,80, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

 



 

123. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151023551 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 2.681.995,72, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151023551, corresponde a R$ 2.681.995,72, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

124. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 151025167 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 883.629,88, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 151025167, corresponde a R$ 883.629,88, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

125. CONTA GARANTIDA Nº 151010716 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 931.086,19, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CONTA GARANTIDA Nº 

151010716, corresponde a R$ 931.086,19, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

 
126. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 4040 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 20.000,00, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 4040, corresponde a R$ 20.000,00, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

127. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 155514306 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 249.606,60, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 155514306, corresponde a R$ 249.606,60, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

128. PAGTO PARCELADO FATURAS Nº 184890697 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 89.853,99, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do PAGTO PARCELADO 

FATURAS Nº 184890697, corresponde a R$ 89.853,99, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 



 

129. TARIFAS BANCARIAS Nº 40 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 788,99, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

40, corresponde a R$ 788,99, classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado 

na planilha abaixo: 

 

130. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 4440 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 11.432,62, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 4440, corresponde a R$ 11.432,62, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

131. OUROCARD EMPRESARIAL ELO Nº 140672899 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 91.633,90, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO Nº 140672899, corresponde a R$ 91.633,90, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

132. TARIFAS BANCARIAS Nº 4440 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 429,10, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

4440, corresponde a R$ 429,10, classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado 

na planilha abaixo: 

 



 

133. CONTA GARANTIDA Nº 151022718 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.047.906,12, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CONTA GARANTIDA Nº 

151022718, corresponde a R$ 1.047.906,12, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

134. LIMITE OURO EMPRESARIAL Nº 80800 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 23.863,28, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO 

EMPRESARIAL Nº 80800, corresponde a R$ 23.863,28, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

135. TARIFAS BANCARIAS Nº 80800 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 552,25, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

80800, corresponde a R$ 552,25, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

136. CARTÃO DE CRÉDITO SMILE Nº 149531354 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do CARTÃO DE 

CRÉDITO SMILE Nº 149531354, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco montante de 

R$ 54.374,28. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao CARTÃO DE CRÉDITO 

SMILE Nº 149531354 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, tratando-

se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do CARTÃO DE CRÉDITO SMILE Nº 

149531354 no montante de R$ 54.374,28. 



 

  

137. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 156056700 

 
O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 156056700, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco no 

montante de R$ 281.874,01. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, a CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO Nº 156056700 

não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, tratando-se, portanto, de gastos 

de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que a operação CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 156056700 não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste 

quaisquer elementos probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de natureza 

civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 156056700, corresponde a R$ 281.874,01, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 
138. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 156274160 

 
O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 156274160, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco no 

montante de R$ 391.552,08. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, a CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO Nº 156274160 

não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, tratando-se, sendo de natureza 

estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que a operação CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 156274160 não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste 

quaisquer elementos probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de natureza 

civil/pessoal. 



 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 156274160, corresponde a R$ 391.552,08, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 
139. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 163860274 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CEDULA 

DE CRÉDITO BANCARIO Nº 163860274, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco no 

montante de R$ 599.480,90. 

Analisando as premissas contratuais foi possível constatar que a operação é garantida por 

Alienação Fiduciária, conforme cláusulas abaixo: 



 

 

 

Sendo o contrato garantido por alienação fiduciária, este se enquadra na exceção prevista no artigo 

49, §3º, da Lei 11.101/2005, razão essa que a operação deve ser considerada extraconcursal. 

 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade do relativo ao CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 163860274, haja vista que a garantia prestada abrange somente 100% do valor do 

contrato. 

 

 

 

 



 

140. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 175603667 

 
O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 175603667, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco no 

montante de R$ 222.710,32. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, a CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO Nº 175603667 

não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente 

pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que a operação CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 175603667 não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste 

quaisquer elementos probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de natureza 

civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 175603667, corresponde a R$ 222.710,32, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 



 

141. CONTA CORRENTE PF OURO Nº 1001902 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do CONTA 

CORRENTE PF OURO Nº 1001902, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco montante 

de R$ 46.557,48. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, a CONTA CORRENTE PF OURO Nº 1001902 não 

guarda relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente 

pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que a operação CONTA 

CORRENTE PF OURO Nº 1001902 não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste 

quaisquer elementos probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de natureza 

civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das CONTA CORRENTE PF 

OURO Nº 1001902, corresponde a R$ 46.557,48, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

142. LIMITE OURO  Nº 19002 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do LIMITE 

OURO Nº 19002, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco montante de R$ 9.500,00. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, a LIMITE OURO Nº 19002 não guarda relação direta com 

o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que a operação LIMITE OURO 

Nº 19002 não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste quaisquer elementos probatórios 

trazidos em divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das LIMITE OURO Nº 19002, 

corresponde a R$ 9.500,00, classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na 

planilha abaixo: 

 

 

 



 

143. OUROCARD EMPRESARIAL ELO INFINITE Nº 162889008 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO INFINITE Nº 162889008, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco 

montante de R$ 152.406,25. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao OUROCARD EMPRESARIAL 

ELO INFINITE Nº 162889008 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, 

tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do OUROCARD EMPRESARIAL ELO 

INFINITE Nº 162889008 no montante de R$ 152.406,25. 

 

 

 

 



 

144. OUROCARD EMPRESARIAL ELO NANQUIM Nº 174586884 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO NANQUIM Nº 174586884, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco 

montante de R$ 972,68. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao OUROCARD EMPRESARIAL 

ELO NANQUIM Nº 174586884 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade 

rural, tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do OUROCARD EMPRESARIAL ELO 

NANQUIM Nº 174586884 no montante de R$ 972,68. 

 

145. TARIFAS BANCARIAS Nº 1001902 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente das TARIFAS 

BANCÁRIAS Nº 1001902, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco montante de R$ 497,75. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, as TARIFAS BANCÁRIAS Nº 1001902 não guardam 

relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 



 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que as TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

1001902 não decorrem da atividade rural desempenhada, inexiste quaisquer elementos probatórios 

trazidos em divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

1001902, corresponde a R$ 497,75, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

146. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 79415517 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 79415517, de titularidade do Sr. Fabricio Neves Elzark no montante 

de R$ 1.201.192,47. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, a CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO Nº 79415517não 



 

guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente 

pessoal. 

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 4003729 inicialmente foi garantido por hipoteca cedular de segundo 

grau sem concorrência de terceiros, conforme demonstrado abaixo: 

 

Entretanto, em 15/05/2025, as partes celebraram o Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula 

de Crédito Bancário nº 79415517, por meio do qual foram alteradas cláusulas constantes do 

contrato original, dentre as quais se destaca aquela referente às garantias, conforme demonstrado 

a seguir: 

 



 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 79415517, corresponde a R$ 1.201.192,47, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

147. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 79415557 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 79415557, de titularidade do Sr. Fabricio Neves Elzark no montante 

de R$ 2.664.943,63. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, a CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO Nº 79415557 

não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente 

pessoal. 

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 79415557 inicialmente foi garantido por hipoteca cedular de segundo 

grau sem concorrência de terceiros, conforme demonstrado abaixo: 

 



 

Entretanto, em 19/05/2025, as partes celebraram o Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula 

de Crédito Bancário nº 79415557, por meio do qual foram alteradas cláusulas constantes do 

contrato original, dentre as quais se destaca aquela referente às garantias, conforme demonstrado 

a seguir: 

 

 



 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Além disso, após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta 

Administradora Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO 

BRASIL S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 79415517, corresponde a R$ 2.664.943,63, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 



 

148. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 177722904 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CEDULA 

DE CRÉDITO BANCARIO Nº 177722904, de titularidade do Sr. Fabricio Neves Elzark 

montante de R$ 278.110,65. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, a CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO Nº 177722904 

não guarda relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente 

pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que a CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 177722904 não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste quaisquer 

elementos probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 177722904, corresponde a R$ 278.110,65, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

149. CEDULA DE CREDITO BANCARIO Nº 180093612 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CEDULA DE 

CRÉDITO BANCARIO Nº 180093612, de titularidade do Sr. Fabricio Neves Elzark no montante 

de R$ 359.653,19. 

Analisando as premissas contratuais foi possível constatar que a operação é garantida por 

Alienação Fiduciária, passando as Recuperandas a assumirem o encargo de Fiel Depositário, 

conforme cláusulas abaixo: 

 



 

 

Sendo o contrato garantido por alienação fiduciária, este se enquadra na exceção prevista no artigo 

49, §3º, da Lei 11.101/2005, razão essa que a operação deve ser considerada extraconcursal. 

 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade do relativo ao 149. CEDULA DE CRÉDITO 

BANCARIO Nº 180093612, haja vista que a garantia prestada abrange somente 100% do valor do 

contrato. 

 

150. CONTA CORRENTE ESTILO Nº 199999 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CONTA 

CORRENTE ESTILO Nº 199999, de titularidade do Sr. Fabricio Neves Elzark montante de 

R$21.774,26. 



 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, a CONTA CORRENTE ESTILO Nº 199999 não guarda 

relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que a CONTA CORRENTE 

ESTILO Nº 199999 não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste quaisquer elementos 

probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CONTA CORRENTE 

ESTILO Nº 199999, corresponde a R$ 21.774,26, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

151. LIMITE OURO  Nº 50 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do LIMITE 

OURO Nº 50, de titularidade do Sr. Fabricio Neves Elzark no montante de R$ 38.978,54. 



 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, o LIMITE OURO Nº 50 não guarda relação direta com o 

exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que o LIMITE OURO Nº 50 não 

decorre da atividade rural desempenhada, inexiste quaisquer elementos probatórios trazidos em 

divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO Nº 50, 

corresponde a R$ 38.978,54, classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na 

planilha abaixo: 

 

152. OUROCARD EMPRESARIAL ELO INFINITE Nº 69144078 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO INFINITE Nº 69144078, de titularidade Sr. Fabricio Neves Elzark no 

montante de R$ 46.969,80. 



 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao OUROCARD EMPRESARIAL 

ELO INFINITE não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, tratando-se, 

portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do OUROCARD EMPRESARIAL ELO 

INFINITE no montante de R$ 46.969,80. 

 

153. OUROCARD EMPRESARIAL ELO NANQUIM Nº 150165605 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO NANQUIM Nº 150165605, de titularidade Sr. Fabricio Neves Elzark no 

montante de R$ 19.370,97. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao OUROCARD EMPRESARIAL 

ELO NANQUIM Nº 150165605 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade 

rural, tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 



 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do OUROCARD EMPRESARIAL ELO 

NANQUIM Nº 150165605 no montante de R$ 19.370,97. 

 

154. TARIFAS BANCARIAS Nº 199999 

 
O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente das TARIFAS 

BANCÁRIAS Nº 199999, de titularidade do Sr. Fabricio Neves Elzark montante de R$ 97,60. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, as TARIFAS BANCÁRIAS Nº 199999 não guardam relação 

direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que as TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

199999 não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste quaisquer elementos probatórios 

trazidos em divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 



 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

199999, corresponde a R$ 97,60, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

155. LIMITE OURO  Nº 125294 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do LIMITE 

OURO Nº 125294, de titularidade do Sra. Francinni Maria Neves Elzark no montante de 

R$1.106,47. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Francinni Maria Neves 

Elzark possua a condição de produtora rural, o LIMITE OURO Nº 125294 não guarda relação 

direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que o LIMITE OURO Nº 125294 

não decorre da atividade rural desempenhada, inexiste quaisquer elementos probatórios trazidos 

em divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 



 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do LIMITE OURO Nº 125294, 

corresponde a R$ 1.106,47, classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na 

planilha abaixo: 

 

156. OUROCARD EMPRESARIAL VISA INFINITE Nº 127501115 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL VISA INFINITE Nº 127501115, de titularidade Sr. Fabricio Neves Elzark no 

montante de R$ 93.903,39. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora o Sr. Fabricio Neves Elzark 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao OUROCARD EMPRESARIAL 

VISA INFINITE Nº 127501115 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade 

rural, tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 



 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do OUROCARD EMPRESARIAL VISA 

INFINITE Nº 127501115 no montante de R$ 93.903,39. 

 

157. TARIFAS BANCARIAS Nº 125294 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente das TARIFAS 

BANCÁRIAS Nº 125294, de titularidade do Sra. Francinni Maria Neves Elzark no montante de 

R$ 230,60. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Francinni Maria Neves 

Elzark possua a condição de produtora rural, as TARIFAS BANCÁRIAS Nº 125294 não guardam 

relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor BANCO DO BRASIL. de que as TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

125294 não decorrem da atividade rural desempenhada, inexiste quaisquer elementos probatórios 

trazidos em divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo – qualquer 

análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do mesmo Diploma. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das TARIFAS BANCÁRIAS Nº 

125294, corresponde a R$ 230,60, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

158. OUROCARD EMPRESARIAL ELO NANQUIM Nº 110355402 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL ELO NANQUIM Nº 110355402, de titularidade Sra. Renata Orlandini no 

montante de R$ 5.022,67. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora da Sra. Renata Orlandini 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao OUROCARD EMPRESARIAL 

ELO NANQUIM Nº 110355402 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade 

rural, tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 



 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do OUROCARD EMPRESARIAL ELO 

NANQUIM Nº 110355402 no montante de R$ 5.022,67. 

 

159. OUROCARD EMPRESARIAL MASTERCAR BLACK Nº 77281975 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL MASTERCAR BLACK Nº 77281975, de titularidade Sra. Renata Orlandini no 

montante de R$ 9.224,34. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora da Sra. Renata Orlandini 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao OUROCARD EMPRESARIAL 

MASTERCAR BLACK Nº 77281975 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade 

rural, tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do OUROCARD EMPRESARIAL 

MASTERCAR BLACK Nº 77281975 no montante de R$ 9.224,34. 



 

 

160. OUROCARD EMPRESARIAL VISA INFINITE Nº 77281956 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do OUROCARD 

EMPRESARIAL VISA INFINITE Nº 77281956, de titularidade Sra. Renata Orlandini no 

montante de R$ 1.090,38. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora da Sra. Renata Orlandini 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao OUROCARD EMPRESARIAL 

VISA INFINITE Nº 77281956 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, 

tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Diante disso, é de se reconhecer a extraconcursalidade do OUROCARD EMPRESARIAL VISA 

INFINITE Nº 77281956 no montante de R$ 1.090,38. 



 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a parcialmente divergência de crédito 

apresentada pelo credor BANCO DO BRASIL S.A., para retificar o valor de R$ 56.802.085,34 a 

ser mantido na Classe II – Garantia Real, o valor de R$ 64.055.994,48 a ser mantido na Classe III 

– Quirografário, bem como para reconhecer a extraconcursalidade dos contratos relacionados 

abaixo: 

 

 

 

 

 



 

Titular do Crédito: BANCO DO BRASIL S.A. 

Classificação do Crédito: Classe II – Garantia Real 

Valor do Crédito: R$ 56.802.085,34 

 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 64.055.994,48 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 1.624.342,86 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
GUERRA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ  27.708.255/0001-60 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 120.000,00 Classe II – Garantia Real 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 120.709,04 Classe IV – ME/EPP 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de GUERRA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA 

crédito no valor de R$ 120.000,00, classificado na Classe II – Garantia Real. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

as Recuperandas, de forma equivocada, incluíram em sua lista de credores créditos em favor de 

GUERRA TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA, atribuindo-lhes indevidamente a classificação 

de Garantia Real, inexistindo qualquer elemento jurídico ou fático que ampare tal enquadramento. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Ademais, ao realizar consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à base de 

dados da Receita Federal do Brasil, esta Administradora Judicial verificou que o porte do credor é 

ME, motivo pelo qual promoverá a devida reclassificação para a Classe IV – ME/EPP, conforme 

demonstrado no quadro a seguir: 

 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 120.709,04 na Classe IV – ME/EPP, em favor de 

GUERRA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA, o qual já se encontra devidamente atualizado 

nos termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  



 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$120.709,04 em favor de GUERRA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA, a ser reclassificado 

para a Classe IV – ME/EPP. 

 

Titular do Crédito: GUERRA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA 

Classificação do Crédito: Classe II – Garantia Real 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Classe IV – ME/EPP 

Valor do Crédito: R$ 120.709,04 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. 

CPF/CNPJ  33.337.122/0113-23 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 72.575.523,58 Classe II – Garantia  

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 83.082.652,17 Classe II – Garantia 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos  



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O Credor apresentou divergência de crédito requerendo a majoração do seu crédito para o valor 

de R$ 83.082.652,17, que se refere a “Contrato de Operação Ipiranga”, abarcando (i) notas fiscais 

de compra de combustível, (ii) multa de inadimplemento contratual e (iii) bonificações, conforme 

quadro abaixo: 

  

Para fundamentar o seu pedido, o credor disponibilizou cópia dos contratos e as notas fiscais 

referentes à venda de combustível. 

No tocante às notas fiscais, o credor logrou êxito em comprovar o montante de R$ 5.405.647,40, 

conforme demonstrado abaixo:  

 



 

 

Nota-se que o credor apontou como devido à título de venda de combustível o valor total de R$ 

5.607.958,65, tendo sido apurado o valor de R$ 5.405.647,40. 

Ao aprofundar a análise e considerando a diferença R$ 202.311,25, constatou-se que esse faz 

referência à valores de acomodação, os quais não restaram comprovados pelo credor, conforme 

exemplo abaixo: 

CREDOR  NF  VALOR EMISSÃO VENC CREDOR  NF  VALOR 
EMISSÃ

O 
VENC

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 981159 59.653,22R$     2/8/25 11/8/25 AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 982270 27.733,00R$        11/8/25 18/8/25

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 981407 92.019,14R$     4/8/25 11/8/25 AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 982271 16.346,44R$        11/8/25 18/8/25

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 981441 113.745,82R$   4/8/25 11/8/25 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 980091 16.069,20R$        26/7/25 4/8/25

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 981525 77.338,82R$     5/8/25 12/8/25 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 980092 16.069,20R$        26/7/25 4/8/25

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 981526 27.678,50R$     5/5/25 12/8/25 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 981118 16.456,00R$        2/8/25 11/8/25

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 982075 65.484,32R$     9/8/25 18/8/25 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 981119 16.456,00R$        2/8/25 11/8/25

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 982194 70.722,44R$     11/8/25 18/8/25 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 981120 27.242,50R$        2/8/25 11/8/25

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 982300 196.534,08R$   11/8/25 18/8/25 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 981121 27.852,50R$        2/8/25 11/8/25

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 981122 103.051,08R$   2/8/25 11/8/25 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 982023 66.804,32R$        9/8/25 18/8/25

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 981155 65.021,44R$     2/8/25 11/8/25 AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 982106 27.237,50R$        9/8/25 18/8/25

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 981481 104.086,32R$   5/5/25 12/8/25 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA 981073 92.263,94R$        2/8/25 11/8/25

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 981717 103.588,24R$   7/8/25 14/8/25 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA 981477 93.394,26R$        5/8/25 12/8/25

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 982047 103.588,24R$   9/8/25 18/8/25 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA 981592 117.333,38R$      6/8/25 13/8/25

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 982150 65.484,32R$     9/8/25 18/8/25 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA 981879 104.538,24R$      8/8/25 15/8/25

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 982320 114.256,88R$   11/8/25 18/8/25 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA 982021 116.765,66R$      9/8/25 18/8/25

AUTO POSTO CECAP LTDA 981090 103.251,08R$   2/8/25 11/8/25 AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA 982285 65.385,76R$        11/8/25 18/8/25

AUTO POSTO CECAP LTDA 981291 48.693,48R$     4/8/25 11/8/25 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA 981104 44.000,78R$        2/8/25 11/8/25

AUTO POSTO CECAP LTDA 981736 92.721,82R$     7/8/25 14/8/25 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA 982025 104.268,74R$      9/8/25 18/8/25

AUTO POSTO CECAP LTDA 982107 88.167,16R$     9/8/25 18/8/25 AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA 982329 71.924,34R$        11/8/25 18/8/25

AUTO POSTO ELMAZ LTDA 981103 59.653,22R$     2/8/25 11/8/25 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA 981102 116.335,06R$      2/8/25 11/8/25

AUTO POSTO ELMAZ LTDA 981709 103.588,24R$   7/8/25 14/8/25 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA 981511 105.796,04R$      5/8/25 12/8/25

AUTO POSTO ELMAZ LTDA 982301 76.227,32R$     11/8/25 18/8/25 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA 981902 104.683,74R$      8/8/25 15/8/25

AUTO POSTO ELMAZ LTDA 982302 27.698,50R$     11/8/25 18/8/25 AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA 982022 115.815,66R$      9/8/25 18/8/25

AUTO POSTO GAZOLI LTDA 982076 27.068,00R$     9/8/25 11/8/25 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA 981091 105.850,84R$      2/8/25 11/8/25

AUTO POSTO GAZOLI LTDA 982079 33.325,60R$     9/8/25 13/8/25 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA 981710 116.230,66R$      7/8/25 14/8/25

AUTO POSTO GAZOLI LTDA 982195 33.352,00R$     11/8/25 18/8/25 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA 981812 104.268,74R$      7/8/25 14/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 981093 16.410,24R$     2/8/25 11/8/25 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA 982105 115.135,16R$      9/8/25 18/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 981351 27.094,50R$     4/8/25 11/8/25 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA 982303 32.692,88R$        11/8/25 18/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 981352 16.385,60R$     4/8/25 11/8/25 AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA 982304 54.376,00R$        11/8/25 18/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 981600 33.309,76R$     6/8/25 13/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981292 27.094,50R$        4/8/25 11/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 981903 27.532,50R$     8/8/25 15/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981293 27.449,00R$        4/8/25 11/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 981904 33.133,76R$     8/8/25 11/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981416 64.924,64R$        4/8/25 11/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 981905 26.962,50R$     8/8/25 14/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981417 27.449,00R$        4/8/25 11/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 982221 33.258,72R$     11/8/25 18/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981522 44.438,94R$        5/8/25 12/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 982222 26.937,50R$     11/8/25 18/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981523 27.493,50R$        5/8/25 12/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 982318 27.482,50R$     11/8/25 18/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981610 27.292,50R$        6/8/25 13/8/25

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 982319 60.196,22R$     11/8/25 18/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981763 88.463,16R$        7/8/25 14/8/25

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 981092 59.653,22R$     2/8/25 11/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981764 27.493,50R$        7/8/25 14/8/25

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 981335 32.510,72R$     4/8/25 11/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981968 52.330,30R$        8/8/25 15/8/25

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 981336 27.094,50R$     4/8/25 11/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981969 22.350,80R$        8/8/25 15/8/25

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 981601 33.000,88R$     6/8/25 13/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 981970 32.685,00R$        8/8/25 15/8/25

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 981931 32.569,68R$     8/8/25 15/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 982339 27.068,00R$        11/8/25 12/8/25

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 981932 27.237,50R$     8/8/25 15/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 982339 48.928,44R$        11/8/25 13/8/25

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 982060 76.895,74R$     9/8/25 18/8/25 AUTO POTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 982340 27.383,00R$        11/8/25 13/8/25

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 982193 76.276,82R$     11/8/25 18/8/25 5.405.647,40R$   

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 982269 43.534,44R$     11/8/25 18/8/25



 

 

Portanto, a diferença do valor de R$ 202.311,25 será desconsiderada no crédito apurado em favor 

do credor. 

Em relação à multa de inadimplemento contratual e bonificações vigentes nos contratos de cada 

unidade, não foi fornecido o racional dos cálculos, tendo sido indicado tão somente o valor 

pleiteado, inviabilizando a conferência por parte desta Administradora Judicial. 

De outro lado, as Recuperandas disponibilizaram o racional dos valores apurados até a data do 

pedido de recuperação judicial, razão essa que esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no 

crédito inicialmente declarado. Abaixo apresenta-se resumos valores: 

 

CLIENTE MULTA BONIFICAÇÃO TOTAL
A P CECAP LTDA  R$        5.481.000,00 5.481.000,00R$            

AUTO POSTO GAZOLI LTDA  R$        1.942.000,00  R$                 435.938,78 2.377.938,78R$            

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA  R$        5.903.820,00  R$              4.029.200,10 9.933.020,10R$            

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA  R$        3.513.987,60  R$              3.125.433,20 6.639.420,80R$            

AUTO POSTO BEIRA DO RIO - RIO PRETO LTD  R$        2.081.000,00  R$                 262.850,96 2.343.850,96R$            

AUTO POSTO ELMAZ LTDA  R$        1.411.488,00  R$              2.050.033,25 3.461.521,25R$            

AUTO POSTO JARDIM ELDORADO LTDA -R$                           

AUTO POSTO NARANJAO LTDA  R$        3.714.752,10  R$              2.846.120,36 6.560.872,46R$            

AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA  R$        1.739.388,00  R$                 615.723,69 2.355.111,69R$            

AUTO POSTO PLAZA RIO PRETO LTDA  R$        3.551.334,00  R$                52.326,63 3.603.660,63R$            

AUTO POSTO SAO DEOCLECIANO LTDA  R$        1.461.600,00  R$              1.025.126,90 2.486.726,90R$            

AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA  R$           780.912,00  R$                 899.120,56 1.680.032,56R$            

AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA  R$        6.163.776,00  R$              4.256.511,61 10.420.287,61R$          

POSTO IPIRANGAO LTDA  R$        4.466.232,00  R$              2.300.214,63 6.766.446,63R$            

FADA MILLENNIUM ADM E PARTICIPACOES  R$        1.710.402,55 1.710.402,55R$            

43.921.692,25R$      21.898.600,67R$            65.820.292,92R$         



 

Por fim, no que se refere à classificação do crédito, as Recuperandas declararam o crédito em 

questão na Classe II – Garantia Real. Na divergência apresentada pelo credor nenhum 

questionamento foi apresentado a respeito deste tema. 

Todavia, ao analisar os contratos, matrículas e demais documentos a respeito das operações 

firmadas, constatou-se que as garantias prestadas totalizam o valor de R$ 14.213.000,00. 

 

Embora o valor total da garantia some R$ 14.213.000,00, a análise dos documentos e informações 

disponibilizados neste período revelou que, desse montante, o valor de R$ 902.262,63 corresponde 

à fração de garantia ofertada em operação firmada com o Auto Posto VIP Rio Preto Ltda., do qual 

não foi identificado qualquer crédito devido ao credor Ipiranga. 

Diante da inexistência de crédito vinculado à operação firmada com o Auto Posto VIP Rio Preto 

Ltda., a parcela correspondente a essa garantia não deve ser considerada para fins de cobertura do 

crédito do credor. 

PROPRIETÁRIO MATR. IMÓVEIS MODALIDADE
 GARANTIA 

TOTAL 
 ABERTURA GARANTIA 

140.000,00R$                          

140.000,00R$                          

140.000,00R$                          

140.000,00R$                          

140.000,00R$                          

140.000,00R$                          

140.000,00R$                          

140.000,00R$                          

140.000,00R$                          

FABRICIO NEVES ELZARK 

RENATA ORLANDINI NEVES ELZARK
12.172 PRÉDIO HIPOTECA 1º GRAU  R$        2.330.000,00  R$                       2.330.000,00 

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

293.900,00R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

411.818,18R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

175.222,22R$                          

14.213.000,00R$      

AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

RELAÇÃO DE MATRICULAS DE IMÓVEIS  EM HIPOTECA AO IPIRANGA

UNIDADE

 FABRICIO NEVES ELZARK  10956  PRÉDIO   HIPOTECA 1º GRAU  R$        1.260.000,00 

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA

AUTO POSTO GAZOLI LTDA

AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

 CALIFORNIA RIO PRETO EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA 
63.123  PRÉDIO  HIPOTECA 1º GRAU  R$        2.939.000,00 

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO CECAP LTDA

AUTO POSTO ELMAZ LTDA

AUTO POSTO GAZOLI LTDA

AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO CECAP LTDA

AUTO POSTO ELMAZ LTDA

 FADA MILLENNIUM ADM E PART. EIRELLI 106.390  PRÉDIO  HIPOTECA 1º GRAU  R$        4.530.000,00 

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO GAZOLI LTDA

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA

AUTO POSTO GAZOLI LTDA

AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA

AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

 FABRICIO NEVES ELZARK

RENATA ORLANDINI NEVES ELZARK 
168.349  PRÉDIO  HIPOTECA 1º GRAU  R$        1.577.000,00 

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA

 FABRICIO NEVES ELZARK

RENATA ORLANDINI NEVES ELZARK 
168.347  PRÉDIO  HIPOTECA 1º GRAU  R$        1.577.000,00 

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA

AUTO POSTO GAZOLI LTDA

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA

AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA

AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA



 

Assim, não sendo as garantias remanescentes suficientes para cobrir integralmente o crédito 

existente, o valor excedente deverá ser classificado como crédito quirografário, na Classe III. 

 

Impugnação de crédito – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação 

julgada parcialmente procedente com apoio no parecer contábil, determinado a inclusão 

do crédito na classe dos credores com garantia real – Pedido de majoração do valor do 

crédito – Divergência de cálculo apresentado pelo credor e pelo assistente contábil, em 

razão da inobservância das disposições previstas nos contratos celebrados pelas partes 

– Planilha de cálculo apresentada pelo credor que observa as disposições contratuais 

com atualização e cômputo de juros até a data do decreto de falência, nos termos dos 

artigos 9º, II, e 124 da Lei nº 11.101/2005 – Reconhecimento do valor apurado pelo 

credor pelo administrador judicial – Majoração do crédito correta, com a ressalva de 

que o crédito com garantia real deve observar o limite do valor do bem gravado, 

sendo o excedente classificado como crédito quirografário (artigo 83, VI, b, da 

Lei nº 11.101/05) e que o valor referente à multa deve ser classificado como 

"subquirografário" (Lei nº 11.101/05, art . 83, VII) – Inversão da verba sucumbencial, 

com redução decorrente do arbitramento por equidade ( CPC, art. 85, § 11)– Decisão 

reformada – Recurso provido. (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 

20459751620208260000 Botucatu, Relator.: Maurício Pessoa, Data de Julgamento: 

04/02/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 

04/02/2021) 

 

Diante disso, considerando os documentos disponibilizados por ambas as partes, em atendimento 

ao disposto no artigo 9º da Lei 11.101/2005, esta Administradora Judicial reconhece como devido 

ao credor IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. o valor de R$ 13.310.737,37, na Classe 

II – Garantia Real, e o valor de R$ 57.915.202,95, na Classe III – Quirografário. 



 

 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de crédito 

apresentada pelo credor IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A., ajustando o crédito 

para o valor de R$ 13.310.737,37, na Classe II – Garantia Real, e o valor de R$ 57.915.202,95, na 

Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. 

 

Classificação do Crédito: Classe II – Garantia Real 

Valor do Crédito: R$ 13.310.737,37 

 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 57.915.202,95 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

10.956 12.172 63.123 106.390 168.347 168.349
TOTAL 

HIPOTECA

VR. DIV 

ATUALIZ
CLASSE II CLASSE III

AUTO POSTO 3F RIO PRETO LTDA 140.000,00R$       293.900,00R$      411.818,18R$          175.222,22R$        175.222,22R$         1.196.162,63R$          10.636.196,44R$    1.196.162,63R$       9.440.033,81R$         

AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 140.000,00R$       293.900,00R$      411.818,18R$          175.222,22R$        175.222,22R$         1.196.162,63R$          7.298.497,32R$      1.196.162,63R$       6.102.334,69R$         

AUTO POSTO BEIRA DO RIO PRETO LTDA 140.000,00R$       293.900,00R$      411.818,18R$          175.222,22R$        175.222,22R$         1.196.162,63R$          2.916.695,24R$      1.196.162,63R$       1.720.532,61R$         

AUTO POSTO CECAP LTDA 293.900,00R$      411.818,18R$          705.718,18R$            5.813.833,54R$      705.718,18R$          5.108.115,36R$         

AUTO POSTO ELMAZ LTDA 293.900,00R$      411.818,18R$          705.718,18R$            3.728.688,53R$      705.718,18R$          3.022.970,35R$         

AUTO POSTO GAZOLI LTDA 140.000,00R$       293.900,00R$      411.818,18R$          175.222,22R$        175.222,22R$         1.196.162,63R$          2.471.684,38R$      1.196.162,63R$       1.275.521,75R$         

AUTO POSTO NARANJÃO LTDA 140.000,00R$       175.222,22R$        175.222,22R$         490.444,44R$            7.013.725,40R$      490.444,44R$          6.523.280,96R$         

AUTO POSTO RIO PLAZA RIO PRETO LTDA 293.900,00R$      411.818,18R$          705.718,18R$            4.193.341,87R$      705.718,18R$          3.487.623,69R$         

AUTO POSTO SÃO DEOCLECIANO LTDA 140.000,00R$        R$   2.330.000,00 293.900,00R$      411.818,18R$          175.222,22R$        175.222,22R$         3.526.162,63R$          2.706.920,76R$      3.526.162,63R$       819.241,87-R$           

AUTO POSTO VILLAGE MALL LTDA 140.000,00R$       293.900,00R$      411.818,18R$          175.222,22R$        175.222,22R$         1.196.162,63R$          2.122.663,06R$      1.196.162,63R$       926.500,43R$           

AUTO POSTO VIP RIO PRETO LTDA 140.000,00R$       411.818,18R$          175.222,22R$        175.222,22R$         902.262,63R$            -R$                    -R$                     -R$                      

AUTO POSTO VISTA ALEGRE RIO PRETO LTDA 140.000,00R$       293.900,00R$      411.818,18R$          175.222,22R$        175.222,22R$         1.196.162,63R$          10.948.841,89R$    1.196.162,63R$       9.752.679,26R$         

AUTO POSTO IPIRANGÃO LTDA 7.095.150,43R$      -R$                     7.095.150,43R$         

AUTO POSTO NATO VETORAZZO LTDA 2.569.298,91R$      -R$                     2.569.298,91R$         

FADA MILLENNIUM ADM E PARTICIPACOES 1.710.402,55R$      -R$                     1.710.402,55R$         

1.260.000,00R$   2.330.000,00R$  2.939.000,00R$  4.530.000,00R$       1.577.000,00R$    1.577.000,00R$     14.213.000,00R$       71.225.940,32R$   13.310.737,37R$     57.915.202,95R$      



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
MICHELS & CARDOSO LTDA 

CPF/CNPJ  02.843.716/0001-56 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 19.000,00 Classe II – Garantia Real 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 19.590,80 Classe IV – ME/EPP 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de MICHELS & CARDOSO LTDA crédito no valor de 

R$ 19.000,00, classificado na Classe II – Garantia Real. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

as Recuperandas, de forma equivocada, incluíram em sua lista de credores créditos em favor de 

MICHELS & CARDOSO LTDA, atribuindo-lhes indevidamente a classificação de Garantia Real, 

inexistindo qualquer elemento jurídico ou fático que ampare tal enquadramento. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Ademais, ao realizar consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à base de 

dados da Receita Federal do Brasil, esta Administradora Judicial verificou que o porte do credor é 

ME, motivo pelo qual promoverá a devida reclassificação para a Classe IV – ME/EPP, conforme 

demonstrado no quadro a seguir: 

 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 19.590,80 na Classe IV – ME/EPP, em favor de 

MICHELS & CARDOSO LTDA, o qual já se encontra devidamente atualizado nos termos do 

Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  



 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$19.590,80 em favor de MICHELS & CARDOSO LTDA, a ser reclassificado para a Classe IV – 

ME/EPP. 

 

Titular do Crédito: MICHELS & CARDOSO LTDA 

Classificação do Crédito: Classe II – Garantia Real 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Classe IV – ME/EPP 

Valor do Crédito: R$ 19.590,80 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSE III – QUIROGRAFÁRIO 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
ALE COMBUSTÍVEIS S.A. 

CPF/CNPJ  33.337.122/0113-23 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 36.853.249,00 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

R$ 42.895.608,15 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos  



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de ALE COMBUSTÍVEIS S.A. crédito no valor de R$ 

36.853.249,00, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, identificou-se que os valores declarados 

inicialmente não tinham observado os corretos parâmetros, tendo sido disponibilizado pelas 

Recuperandas o racional dos cálculos e os valores apurados até a data do pedido de recuperação 

judicial, em observância ao disposto no inciso II, do artigo 9º, da Lei 11.101/2005. Abaixo 

apresenta-se o resumo dos valores: 

 

Diante disso, considerando os documentos disponibilizados pelas Recuperandas, esta 

Administradora Judicial reconhece como devido ao credor ALE COMBUSTÍVEIS S.A. o valor de 

R$ 42.895.608,15, na Classe III - Quirografário. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, a Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito do credor ALE 

COMBUSTÍVEIS S.A., passando a constar o valor de R$ 42.895.608,15, listado na Classe III – 

Quirografário. 

Titular do Crédito: ALE COMBUSTÍVEIS S.A. 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 42.895.608,15 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

UNIDADE LISTA INICIAL RELAÇÃO DE CREDORES

AUTO POSTO VILLA BURGUESE LTDA  R$      11.141.798,00 R$ 8.740.543,96

AUTO POSTO VALE DO SOL MIRASSOL LTDA  R$        4.613.857,35 R$ 10.137.331,28

AUTO POSTO JARDIM ELDORADO LTDA  R$      10.271.186,87 R$ 12.950.326,44

AUTO POSTO SOLO SAGRADO FF RIO PRETO LTDA  R$      10.826.406,78 R$ 11.067.406,47

36.853.249,00R$      42.895.608,15R$                         



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE PNEUS E CAMARAS LTDA 

CPF/CNPJ  27.708.255/0001-60 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 26.136,00 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 24.728,16 Classe IV – ME/EPP 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE PNEUS E 

CAMARAS LTDA crédito no valor de R$ 26.136,00, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

as Recuperandas relacionaram, em sua lista de credores, de forma equivocada, o valor 

correspondente à nota fiscal indicada abaixo: 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, incluindo e atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Ademais, ao realizar consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à base de 

dados da Receita Federal do Brasil, esta Administradora Judicial verificou que o porte do credor é 

ME, motivo pelo qual promoverá a devida reclassificação para a Classe IV – ME/EPP, conforme 

demonstrado no quadro a seguir: 

 



 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 24.728,16 na Classe IV – ME/EPP, em favor de 

AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE PNEUS E CAMARAS LTDA, o qual já se encontra 

devidamente atualizado nos termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$24.728,16 em favor de AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE PNEUS E CAMARAS LTDA, 

a ser reclassificado para a Classe IV – ME/EPP. 

 

Titular do Crédito: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE PNEUS E CAMARAS LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Classe IV – ME/EPP 

Valor do Crédito: R$ 24.728,16 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  

AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A. 

CPF/CNPJ  07.707.650/0001-10 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 291.425,40 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 291.425,40 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia o reconhecimento da natureza extraconcursal do crédito relativo Contrato nº 

72584482, fundamentando que a operação em questão é garantida integralmente por alienação 

fiduciária, exceção prevista no §3º, do artigo 49, da Lei 11.101/2005. 

Analisando as premissas contratuais, extrai-se do item N – Direitos e Deveres do Cliente – 

Deveres, que o bem indicado no item A.2. poderá ser objeto de garantia fiduciária: 

 

 

Em que pese as informações supracitadas, não foi apresentado pelo credor qualquer documento 

que comprove a instrumentalização da alienação fiduciária, tendo sido fornecido somente a nota 

fiscal mencionada. 



 

Diante disso, considerando a ausência de documento hábil a comprovar o quanto alegado pelo 

credor – que a operação é garantida por alienação fiduciária – ao menos neste momento inexiste 

elementos suficientes para o reconhecimento da extraconcursalidade do crédito.  

 

CONCLUSÃO   

 

Diante do exposto, a Administradora Judicial deixa de acolher a divergência de crédito apresentada 

pelo credor AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A., mantendo 

o crédito listado na Classe III – Quirografário, no valor de R$ 291.425,40, por não ter restado 

comprovada a instrumentalização da alienação fiduciária. 

 

Titular do Crédito: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A. 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 291.425,40 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
BANCO BRADESCO S.A. 

CPF/CNPJ  60.746.948/0001-12 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 3.037.330,39 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 2.824.237,29 Classe III – Quirografário 

R$ 86.227,16 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito, originalmente reconhecido pelas 

Recuperandas, para o montante de R$ 2.824.237,29, a ser mantido na Classe III – Quirografário, 

bem como pleiteia o reconhecimento da natureza extraconcursal do crédito relativo ao Cartão de 

Crédito Pessoa Física Visa Infinite Prime, de titularidade da Sra. Francini Maria Neves Elzark 

Furlan. 

Com fundamento na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação 

global dos créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial 

apurou que a pretensão do credor tem origem nos contratos discriminados a seguir. 

 

i. CHEQUE EMPRESARIAL nº 455/6.270.293 
 
 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 52.640,22, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do Contrato de Cheque 

Empresarial nº 455/6.270.2931, corresponde a R$ 52.640,22, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

 

ii. CHEQUE EMPRESARIAL nº 455/6.270.309 
 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 52.485,13, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CHEQUE EMPRESARIAL 

nº 455/6.270.309, corresponde a R$ 52.485,13, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 
 



 

 
 

 

iii. CHEQUE EMPRESARIAL nº 455/6.270.303 
 

 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 54.736,36, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CHEQUE EMPRESARIAL 

nº 455/6.270.303, corresponde a R$ 54.736,36, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

iv. CHEQUE EMPRESARIAL nº 455/6.270.265 

 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 51.726,85, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CHEQUE EMPRESARIAL 

nº 455/6.270.265, corresponde a R$ 51.726,85, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

v. CHEQUE EMPRESARIAL nº 455/6.270.244 
 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 52.796,00, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CHEQUE EMPRESARIAL 

nº 455/6.270.244, corresponde a R$ 52.796,00, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

vi. CHEQUE EMPRESARIAL nº 455/6.270.282 
 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$52.596,90, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CHEQUE EMPRESARIAL 

nº 455/6.270.282, corresponde a R$52.596,90, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

vii. CCB - CONTA GARANTIDA nº 277/5.041.276 
 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$215.835,28, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CONTA 

GARANTIDA nº 277/5.041.276, corresponde a R$215.835,28, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

viii. CCB - CAPITAL DE GIRO nº 351/6.6626.125 
 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$768.461,31, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CAPITAL DE GIRO 

nº 351/6.6626.125, corresponde a R$768.461,31, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 



 

ix. CCB - CONTA GARANTIDA nº 277/5.033.827 

 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$12.410,53, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CONTA 

GARANTIDA nº 277/5.033.827, corresponde a R$12.410,53, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

x. CCB - CAPITAL DE GIRO nº 351/4.869.574 

 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$20.548,71, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CAPITAL DE GIRO 

nº 351/4.869.574, corresponde a R$20.548,71, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

xi. CCB - CONTA GARANTIDA nº 277/5.020.101 

 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$1.500.000,00, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO BRADESCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CONTA 

GARANTIDA nº 277/5.020.101, corresponde a R$1.500.000,00, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

xii. CARTÃO DE CRÉDITO PF VISA INFINITE PRIME  
 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do Cartão de 

Crédito Pessoa Física Visa Infinite Prime, de titularidade da Sra. Francini Maria Neves Elzark 

Furlan, no valor de R$ 86.227,16. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Francini Maria Neves 

Elzark Furlan possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao Cartão de Crédito 

Pessoa Física Visa Infinite Prime não guardam relação direta com o exercício de sua atividade 

rural, tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade do CARTÃO DE CRÉDITO PF VISA 

INFINITE PRIME. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência apresentada pelo credor, 

ajustando o crédito para o valor de R$2.834.237,29 em favor de BANCO BRADESCO S.A, na 

Classe III – Quirografário, bem como para reconhecer a extraconcursalidade do CARTÃO DE 

CRÉDITO PF VISA INFINITE PRIME, no valor de R$ 86.227,16. 



 

Anota-se que o valor extraconcursal ora reconhecido integrará aquele declarado pelas 

Recuperandas, passando a constar o valor total de R$ 1.569.106,26.  

 

Titular do Crédito: BANCO BRADESCO S.A. 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$2.834.237,29 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 1.569.106,26 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A 

CPF/CNPJ  60.814.191/0001-57 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 0,00 Extraconcursal 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

1.196.670,23 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer o reconhecimento da existência de crédito de sua titularidade, de natureza 

extraconcursal, o qual não foi incluído nem reconhecido pelas Recuperandas em sua lista de 

credores. 

Com fundamento na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação 

global dos créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial 

apurou que a pretensão do credor tem origem no contrato CCB 1190529084.  

Analisando as premissas contratuais foi possível constatar que a operação é garantida por 

Alienação Fiduciária, conforme cláusulas abaixo: 

 



 

 

 

Sendo o contrato garantido por alienação fiduciária, este se enquadra na exceção prevista no artigo 

49, §3º, da Lei 11.101/2005, razão essa que a operação deve ser considerada extraconcursal. 

 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade do relativo Contrato nº 1190529084, haja vista 

que a garantia prestada abrange a totalidade do valor do contrato. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A., para reconhecer a extraconcursalidade 

do Contrato nº1190529084. 

Titular do Crédito: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 1.196.670,23 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
BANCO RODOBENS S. A 

CPF/CNPJ  33.603.457/0001-40 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 151.319,90 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 123.706,13 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de BANCO RODOBENS S.A crédito no valor de 

R$151.319,90, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

as Recuperandas, de forma equivocada, incluíram em sua lista de credores os créditos acrescidos 

de juros, de titularidade do credor RODOBENS VEÍCULOS COMERCIAIS CIRASA S.A., 

conforme demonstrado abaixo: 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, incluindo e atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 123.706,13 na Classe III – Quirografário, em favor de 

RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A., o qual já se encontra devidamente 

atualizado nos termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor para 

incluir o valor R$123.706,13, passando a constar em favor de RODOBENS VEICULOS 

COMERCIAIS CIRASA S.A., na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: BANCO RODOBENS S.A 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Titular do Crédito: RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A. 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 123.706,13 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
BANCO SAFRA S A. 

CPF/CNPJ  58.160.789/0001-28 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 6.866.893,56 Classe III – Quirografário 

R$ 551.651,85 Extraconcursal 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 7.892.951,59 Classe III – Quirografário 

R$ 1.208.769,12 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito originalmente reconhecido pelas 

Recuperandas, para o montante de R$ 7.892.951,59, a ser mantido na Classe III – Quirografário, 

bem como pleiteia o reconhecimento da natureza extraconcursal das CCB Nº 125330974 e CCB 

Nº 121338120. 

Com fundamento na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação 

global dos créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial 

apurou que a pretensão do credor tem origem nos contratos discriminados a seguir. 

 

1. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844864 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 317.462,61, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 



 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844864, corresponde a R$ 317.462,61, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

2. CCB Nº 5844937 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 391.836,60, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB Nº 5844937, 

corresponde a R$ 391.836,60, classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado 

na planilha abaixo: 



 

 

3. CCB - MÚTUO Nº 001288185 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 922.242,73, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - MÚTUO Nº 

001288185, corresponde a R$ 922.242,73, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

4. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5845020 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 55.308,32, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5845020, corresponde a R$ 55.308,32, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

5. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844996 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 66.244,35, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844996, corresponde a R$ 66.244,35, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

6. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844988 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 84.662,62, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844988, corresponde a R$ 84.662,62, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

7. CCB - MÚTUO Nº 003737785 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 574.478,40, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - MÚTUO Nº 

003737785, corresponde a R$ 574.478,40, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

8. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844911 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 176.661,16, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844911, corresponde a R$ 176.661,16, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

9. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844961 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 169.783,81, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844961, corresponde a R$ 169.783,81, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

10. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5845003 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 188.946,67, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5845003, corresponde a R$ 188.946,67, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

11. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844945 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 109.770,29, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844945, corresponde a R$ 109.770,29, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

12. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5845011 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 160.022,38, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5845011, corresponde a R$ 160.022,38, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

13. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5847162 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 160.961,01, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5847162, corresponde a R$ 160.961,01, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

14. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844970 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 383.460,50, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844970, corresponde a R$ 383.460,50, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

15. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844902 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 238.718,61, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844902, corresponde a R$ 238.718,61, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

16. CCB - MÚTUO Nº 001283159 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 841.836,64, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - MÚTUO Nº 

001283159, corresponde a R$ 841.836,64, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

17. CCB - MÚTUO Nº 001288177 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 918.268,14, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - MÚTUO Nº 

001288177, corresponde a R$ 918.268,14, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

18. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 12100 C. 5844198 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 334.202,88, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 12100 C. 5844198, corresponde a R$ 334.202,88, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 



 

19. CCB - MÚTUO Nº 001289131 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.535.193,01, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - MÚTUO Nº 

001289131, corresponde a R$ 1.535.193,01, classificado na Classe III – Quirografário, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

20. PROPOSTA DE ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844872 

 
O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 262.890,86, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SAFRA S A. observou 

os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C.C. ´PF Nº AG 00000 C. 5844872, corresponde a R$ 262.890,86, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

21. CCB Nº 125330974 

 
O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CCB Nº 

125330974, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco no montante de R$ 943.543,20 

Analisando as premissas contratuais foi possível constatar que a operação é garantida por 

Alienação Fiduciária, conforme cláusulas abaixo: 

 

Sendo o contrato garantido por alienação fiduciária, este se enquadra na exceção prevista no artigo 

49, §3º, da Lei 11.101/2005, razão essa que a operação deve ser considerada extraconcursal. 

 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade do relativo a CCB Nº 125330974, haja vista que 

a garantia prestada abrange somente 100% do valor do contrato. 

22. CCB Nº 121338120 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CCB Nº 

121338120, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco no montante de R$ 265.225,92 

Analisando as premissas contratuais foi possível constatar que a operação é garantida por 

Alienação Fiduciária, conforme cláusulas abaixo: 



 

 

Sendo o contrato garantido por alienação fiduciária, este se enquadra na exceção prevista no artigo 

49, §3º, da Lei 11.101/2005, razão essa que a operação deve ser considerada extraconcursal. 

 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade do relativo a CCB Nº 121338120, haja vista que 

a garantia prestada abrange somente 100% do valor do contrato. 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolheu a divergência de crédito apresentada pelo 

credor, ajustando o crédito para o valor de R$7.892.951,59 em favor de BANCO SAFRA S A, na 

Classe III – Quirografário, bem como para reconhecer a extraconcursalidade das CCB Nº 

125330974 e CCB Nº 121338120. 

 

Titular do Crédito: BANCO SAFRA S A. 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 7.892.951,59 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 1.208.769,12 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

CPF/CNPJ  90.400.888/0001-42 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 2.355.917,76 Classe III – Quirografário 

R$ 595.099,92 Extraconcursal 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 1.824.194,09 Classe III – Quirografário 

R$ 432.137,91 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito, originalmente reconhecido pelas 

Recuperandas, para o montante de R$ 1.824.194,09, a ser mantido na Classe III – Quirografário, 

bem como pleiteia o reconhecimento da natureza extraconcursal do crédito relativo ao CARTÃO 

DE CRÉDITO Nº 00331762660000038860661356, de titularidade do Sr. FABRICIO NEVES 

ELZARK. 

Com fundamento na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação 

global dos créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial 

apurou que a pretensão do credor tem origem nos contratos discriminados a seguir. 

 

1. CCB CAPITAL DE GIRO Nº 00333997300000010320 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 546.139,84, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB CAPITAL DE 

GIRO Nº 00333997300000010320, corresponde a R$ 546.139,84, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

2. PROPOSTA DE ABERTURA DE C. LIMITE DE CRÉDITO E 

CONTRATAÇÃO A PROD BANCÁRIOS - PF BUSINESS Nº 

3997130028198000173 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 301.687,87, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA DE C. LIMITE DE CRÉDITO E CONTRATAÇÃO A PROD BANCÁRIOS 



 

- PF BUSINESS Nº 3997130028198000173, corresponde a R$ 301.687,87, classificado na 

Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

3. CHEQUE EMPRESA Nº 000003783130002205 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 244.597,10, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CHEQUE EMPRESA 

Nº 000003783130002205, corresponde a R$ 244.597,10, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

4. CONTA GARANTIDA Nº 00333783290000001240 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 630.524,85, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CONTA GARANTIDA 

Nº 00333783290000001240, corresponde a R$ 630.524,85, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

 
5. CRÉDITO PESSOAL UNIFICADO Nº 00331762320000019760321063 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 101.244,43, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da CRÉDITO PESSOAL 

UNIFICADO Nº 00331762320000019760321063, corresponde a R$ 101.244,43, classificado 

na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 

 

 
 



 

6. CARTÃO DE CRÉDITO Nº 00331762660000038860661356 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do CARTÃO DE 

CRÉDITO Nº 00331762660000038860661356, de titularidade do Sr. FABRICIO NEVES 

ELZARK montante de R$ 432.137,91. 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco 

possua a condição de produtora rural, as despesas vinculadas ao CARTÃO DE CRÉDITO Nº 

00331762660000038860661356 não guardam relação direta com o exercício de sua atividade rural, 

tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade do CARTÃO DE CRÉDITO Nº 

00331762660000038860661356 no montante de R$ 432.137,91. 

 



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolheu a divergência apresentada pelo credor, 

ajustando para o valor de R$1.824.194,09 em favor de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, a 

ser mantido na Classe III – Quirografário, bem como para reconhecer a extraconcursalidade do 

CARTÃO DE CRÉDITO Nº 00331762660000038860661356, no valor de R$ 432.137,91. 

Anota-se que o valor extraconcursal ora reconhecido integrará aquele declarado pelas 

Recuperandas, passando a constar o valor total de R$ 1.027.237,83.  

 

Titular do Crédito: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 1.824.194,09 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 1.027.237,83 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
BAYER S.A. 

CPF/CNPJ  18.459.628/0001-15 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 522.020,31 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 509.666,22 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de BAYER S.A. crédito no valor de R$ 522.020,31, 

classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

as Recuperandas, em sua lista de credores, declararam as notas fiscais acrescidas de juros, sem, 

contudo, apresentar a respectiva memória de cálculo que comprove a metodologia e os critérios 

adotados para a apuração desses valores. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 509.666,22 na Classe III – Quirografário, em favor de 

BAYER S.A., o qual já se encontra devidamente atualizado nos termos do Art. 9º, inciso II da Lei 

11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$509.666,22 em favor de BAYER S.A., a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

 

 



 

Titular do Crédito: BAYER S.A. 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 509.666,22 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
BIOPLAN AGRONEGOCIOS LTDA 

CPF/CNPJ  31.759.342/0001-13 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 851.544,80 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 859.648,45 Classe IV – ME/EPP 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de BIOPLAN AGRONEGOCIOS LTDA crédito no 

valor de R$ 851.544,80, classificado na Classe III – Quirografário. 

Ao realizar consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à base de dados da 

Receita Federal do Brasil, esta Administradora Judicial verificou que o porte do credor é ME, 

motivo pelo qual promoverá a devida reclassificação para a Classe IV – ME/EPP, conforme 

demonstrado no quadro a seguir: 

 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 859.648,45 na Classe IV – ME/EPP, em favor de 

BIOPLAN AGRONEGOCIOS LTDA, o qual já se encontra devidamente atualizado nos termos 

do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$859.648,45 em favor de BIOPLAN AGRONEGOCIOS LTDA, a ser reclassificado para a 

Classe IV – ME/EPP. 

 

Titular do Crédito: BIOPLAN AGRONEGOCIOS LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Classe IV – ME/EPP 

Valor do Crédito: R$ 859.648,45 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 
Social  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ  00.360.305/0001-04 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 26.402.202,80 Classe II – Garantia Real 

R$ 140.000,00 Classe III – Quirografário 

R$ 496.530,59 Extraconcursal 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 36.444.658,78 Classe II – Garantia Real 

R$ 7.359,46 Classe III – Quirografário 

- Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito, originalmente reconhecido pelas 

Recuperandas, para o montante de R$ 36.444.658,78, a ser mantido na Classe II –Garantia Real, e 

R$ 7.359,46, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

Requer, ainda, a declaração de extraconcursalidade dos contratos nº 583255449-0 - Conta Corrente  

PF, nº 36294359 - Cartão de Crédito PF, nº 51921241 - Cartão de Crédito PF, nº 5910223 - Cartão 

de Crédito PF, nº 582748604-0 - Conta Corrente PF, nº 224913979 - Cartão de Crédito PF, nº 

224697864 - Cartão de Crédito PF, nº 581936938-2 - Conta Corrente PF, nº 584746622-2 - Conta 

Corrente PF, nº 1.4444.1353735 - Contrato Habitacional, nº 1.4444.2160469 - Contrato 

Habitacional, nº 1.6000.0003941 - Contrato Habitacional, nº 222317686 - Cartão de Crédito PF, 

nº 228744368 - Cartão de Crédito PF 

Com fundamento na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação 

global dos créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial 

apurou que a pretensão do credor tem origem nos contratos discriminados a seguir: 

 



 

1. 6205 - CRÉDITO RURAL CAIXA - REC, LIVRES 0 INVEST. AGRICOLA PF - 

PÓS FIXADO Nº 9925 173511970 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 19.535.946,85, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial 

– 13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o 6205 - CRÉDITO 

RURAL CAIXA - REC, LIVRES 0 INVEST. AGRICOLA PF - PÓS FIXADO Nº 9925 

1735119701 é garantido por hipoteca cedular de imóvel rural ou terreno urbano, conforme 

demonstrado abaixo: 

 

Tendo o contrato garantia real correspondente a 95,43% do crédito, este percentual deve ser 

classificado na Classe II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. Já os 4,56% 



 

remanescentes, não abarcado pela garantia, enquadram-se no artigo 41, inciso III, da referida lei, 

devendo ser listados na Classe III. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do contrato 6205 - CRÉDITO 

RURAL CAIXA - REC, LIVRES 0 INVEST. AGRICOLA PF - PÓS FIXADO Nº 9925 

1735119701, corresponde a R$ 18.645.000,00, classificado na Classe II – Garantia Real e o valor 

de R$ 890.946,85 classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha 

abaixo: 

 



 

2. 6910 - FINANCIAMENTO RURAL CUSTEIO AGRÍCOLA PF Nº 9925 2449530 

04 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 2.717.306,77, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial 

– 13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o 6910 - 

FINANCIAMENTO RURAL CUSTEIO AGRÍCOLA PF Nº 9925 2449530 04 é garantido por 

penhor de “Safra Agricola 2024/2025” e por hipoteca cedular de imóvel, conforme demonstrado 

abaixo: 

 

 



 

 

Considerando que a garantia abarca o total da operação, o crédito deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005.  

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do contrato 6246 - 

INVESTIMENTO AGRÍCOLA RL PF Nº 9925 1415795 01, corresponde a R$ 2.717.306,77, 

classificado na Classe II – Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

 
3. 6246 - INVESTIMENTO AGRÍCOLA RL PF Nº 9925 1415795 01 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.435.168,17, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial 

– 13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o 6246 - 

INVESTIMENTO AGRÍCOLA RL PF Nº 9925 1415795 01 é garantido por hipoteca cedular 

de imóvel rural, conforme demonstrado abaixo: 

 



 

 

 

Considerando que a garantia abarca o total da operação, o crédito deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005.  

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do contrato 6246 - 

INVESTIMENTO AGRÍCOLA RL PF Nº 9925 1415795 01, corresponde a R$ 1.435.168,17, 

classificado na Classe II – Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

 
4. 6914 - FINANCIAMENTO RURAL - INVEST AGRÍCOLA PF Nº 9925 1423531 59 

 
O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 3.924.153,55, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial 

– 13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o 6914 - 

FINANCIAMENTO RURAL - INVEST AGRÍCOLA PF Nº 9925 1423531 59 é garantido por 

hipoteca cedular de imóvel rural ou urbano, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

 

Considerando que a garantia abarca o total da operação, o crédito deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005.  

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do contrato 6914 - 

FINANCIAMENTO RURAL - INVEST AGRÍCOLA PF Nº 9925 1423531 59, corresponde a 

R$ 3.924.153,55, classificado na Classe II – Garantia Real, conforme demonstrado na planilha 

abaixo: 



 

 

5. 6205 - CRÉDITO RURAL CAIXA - REC, LIVRES 0 INVEST. AGRICOLA PF - 

PÓS FIXADO Nº 9925 1781178 38 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 3.321.575,44, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial 

– 13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o 6205 - CRÉDITO 

RURAL CAIXA - REC, LIVRES 0 INVEST. AGRICOLA PF - PÓS FIXADO Nº 9925 

1781178 38 é garantido por hipoteca cedular de imóvel rural, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

 

Considerando que a garantia abarca o total da operação, o crédito deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005.  

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do contrato 6205 - CRÉDITO 

RURAL CAIXA - REC, LIVRES 0 INVEST. AGRICOLA PF - PÓS FIXADO Nº 9925 



 

1781178 38, corresponde a R$ 3.321.575,44, classificado na Classe II – Garantia Real, conforme 

demonstrado na planilha abaixo: 

 

 
6. 6246 - INVESTIMENTO AGRÍCOLA RL PF Nº 9925 2382728 93 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 2.256.886,64, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial 

– 13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o 6246 - 

INVESTIMENTO AGRÍCOLA RL PF Nº 9925 2382728 93 é garantido por hipoteca cedular 

de imóvel, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

Considerando que a garantia abarca o total da operação, o crédito deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005.  

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do contrato 6246 - 

INVESTIMENTO AGRÍCOLA RL PF Nº 9925 2382728 93, corresponde a R$ 2.256.886,64, 

classificado na Classe II – Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

7. 1442 - CRÉDITO RURAL CUSTEIO AGRÍCOLA PR PF Nº 9925 2405007 50 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 3.253.621,36, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até do pedido de Recuperação Judicial 

– 13/08/2025.  

Ao analisar o contrato e suas premissas contratuais foi possível constatar que o 1442 - CRÉDITO 

RURAL CUSTEIO AGRÍCOLA PR PF Nº 9925 2405007 50 é garantido por penhor de “Safra 

Agricola 2024/2025” e por hipoteca cedular de imóvel, conforme demonstrado abaixo: 

 



 

 

Considerando que a garantia abarca o total da operação, o crédito deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005.  

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do contrato 1442 - CRÉDITO 

RURAL CUSTEIO AGRÍCOLA PR PF Nº 9925 2405007 50, corresponde a R$ 3.253.621,36, 

classificado na Classe II – Garantia Real, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

8. 2197 - CRÉDITO ROTATIVO PJ - VAREJO Nº 578511389-5 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 7.359,46, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL. observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do 2197 - CRÉDITO 

ROTATIVO PJ - VAREJO Nº 578511389-5, corresponde a R$ 7.359,46, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

9. CARTÃO DE CRÉDITO PF Nº 36294359, CARTÃO DE CRÉDITO PF Nº 51921241, 

CARTÃO DE CRÉDITO PF Nº 5910223, CARTÃO DE CRÉDITO PF Nº 224913979, 

CARTÃO DE CRÉDITO PF Nº 224697864, CARTÃO DE CRÉDITO PF Nº 

222317686, CARTÃO DE CRÉDITO PF Nº 228744368 

 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente dos Cartões 

de Crédito Nº 36294359, Nº 51921241, Nº 5910223, Nº 224913979, Nº 224697864, Nº 

222317686, Nº 228744368, os quais as Recuperandas reconheceram em sua lista de credores 

o montante de R$ 100.000,00. 



 

Na divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Eliane Cassiolato Martins Vianna, Sra. 

Beatriz Da Costa Franco e o Sr.  Fabricio Neves Elzark sejam produtores rurais, as despesas 

vinculadas aos Cartões de Crédito Pessoa Física não guardam relação direta com o exercício 

de sua atividade rural, tratando-se, portanto, de gastos de natureza estritamente pessoal. 

Ao analisar a documentação disponibilizada pelo credor, de fato constata-se que a partir dos 

lançamentos nas faturas não é possível identificar que estes guardam relação com a atividade 

rural. 

Portanto, não restando identificados os elementos previstos no §6º, do artigo 49, da Lei 

11.101/2005, mostra-se salutar a exclusão do crédito da Relação de Credores. 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade dos Cartões de Crédito Nº 36294359, Nº 

51921241, Nº 5910223, Nº 224913979, Nº 224697864, Nº 222317686, Nº 228744368, 

excluindo-se o montante de R$ 100.000,00 da Classe III – Quirografário. 

10. CONTA CORRENTE PF Nº 582748604-0 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CONTA 

CORRENTE PF Nº 582748604, de titularidade da Sra. Beatriz da Costa Franco montante de 

R$ 53.868,84. 

Na divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Beatriz da Costa Franco possua a 

condição de produtora rural, a CONTA CORRENTE PF Nº 582748604 não guarda relação 

direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. de que a operação 

CONTA CORRENTE PF Nº 582748604 não decorre da atividade rural desempenhada, 

inexiste quaisquer elementos probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de 

natureza civil/pessoal. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito 

disposto no artigo 9º, inciso III da LRE, não se mostra recomendável – neste recorte de tempo 



 

– qualquer análise acerca da subsunção da hipótese normativa elencada no artigo 49, §6º do 

mesmo Diploma. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente das CONTA CORRENTE 

PF Nº 582748604, corresponde a R$ 53.868,84, classificado na Classe III – Quirografário, 

conforme demonstrado na planilha abaixo 

 

11. CONTA CORRENTE PF Nº 584746622-2 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CONTA 

CORRENTE PF Nº 584746622-2, de titularidade da Sr. Fabricio Neves Elzark, a qual 

apresenta o saldo positivo de R$ 16.604,66 conforme enformado pelo credor. 



 

 

Em sua manifestação de divergência, o credor sustenta que, embora a Sr. Fabricio Neves 

Elzark possua a condição de produtora rural, a CONTA CORRENTE PF Nº 584746622-2 

não guarda relação direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente 

pessoal. 

Não obstante a alegação do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. de que a operação 

CONTA CORRENTE PF Nº 584746622-2 não decorre da atividade rural desempenhada, 

inexiste quaisquer elementos probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de 

natureza civil/pessoal. 

Além disso, o que se constata é a inexistência de saldo devedor que ensejaria o reconhecimento 

de eventual crédito a ser pago em favor da credora. 

Portanto, deixa-se de analisar o pleito do credor, ante a inexistência de crédito em seu favor. 

 

 

 



 

12. CONTA CORRENTE PF Nº 583255449-0 e CONTA CORRENTE PF Nº 

581936938-2 

 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente das CONTA 

CORRENTE PF Nº 583255449-0 e CONTA CORRENTE PF Nº 581936938-2, ambas de 

titularidade da Sra. Eliane Cassiolato Martins Vianna. 

Na divergência, o credor sustenta que, embora a Sra. Eliane Cassiolato Martins Vianna possua a 

condição de produtora rural, as contas nº 583255449-0 e nº 581936938-2 não guardam relação 

direta com o exercício de sua atividade rural, sendo de natureza estritamente pessoal. 

Não obstante a alegação do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., inexiste quaisquer 

elementos probatórios trazidos em divergência de que os créditos são de natureza civil/pessoal. 

Além disso, não foram disponibilizados extratos da respectiva conta a identificar eventual saldo 

devedor em favor do credor. 

Diante da carência documental/probatória e da ausência de cumprimento do requisito disposto 

no artigo 9º, inciso III da LRE, deixa-se de analisar o pedido do credor neste ponto. 

13. CONTRATO HABITACIONAL Nº 1.4444.1353735 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CONTRATO 

HABITACIONAL Nº 1.4444.1353735, de titularidade da Sr. Fabricio Neves Elzark no montante 

de R$ 250.781,73. 

Analisando as premissas contratuais foi possível constatar que a operação é garantida por 

Alienação Fiduciária, conforme cláusulas abaixo: 

 



 

 

Considerando que a garantia fiduciária corresponde a 94,7% do crédito, o valor correspondente a 

esse percentual deve ser reconhecido como extraconcursal, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei 

11.101/2005. Em relação aos 5,3% remanescentes, que totaliza o valor de R$ 13.281,73, não 

abarcado pela garantia, enquadram-se no artigo 41, inciso III, devendo ser listados na Classe III. 

 

14. CONTRATO HABITACIONAL Nº 1.4444.2160469 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente do CONTRATO 

HABITACIONAL Nº 1.4444.2160469, de titularidade da Sr. Fabricio Neves Elzark no montante 

de R$ 860.766,82. 



 

Analisando as premissas contratuais foi possível constatar que a operação é garantida por 

Alienação Fiduciária, conforme cláusulas abaixo: 

 

Sendo o contrato garantido por alienação fiduciária, este se enquadra na exceção prevista no artigo 

49, §3º, da Lei 11.101/2005, razão essa que a operação deve ser considerada extraconcursal. 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade do relativo a CONTRATO HABITACIONAL 

Nº 1.4444.2160469, haja vista que a garantia prestada abrange somente 100% do valor do contrato. 

 



 

15. CONTRATO HABITACIONAL Nº 160000003941 

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito decorrente da CONTRATO 

HABITACIONAL Nº 160000003941, de titularidade da Sr. Fabricio Neves Elzark no montante 

de R$ 1.330.155,61. 

Analisando as premissas contratuais foi possível constatar que a operação é garantida por 

Alienação Fiduciária, conforme cláusulas abaixo: 

 

Considerando que a garantia fiduciária corresponde a 90,22% do crédito, o valor correspondente 

a esse percentual deve ser reconhecido como extraconcursal, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei 

11.101/2005. Em relação aos 9,78% remanescentes, que totaliza o valor de R$ 130.155,61, não 

abarcado pela garantia, enquadram-se no artigo 41, inciso III, devendo ser listados na Classe III. 

 



 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência do credor, 

passando a constar os seguintes créditos em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 

 

Anota-se que, em relação aos contratos CONTA CORRENTE PF Nº 583255449-0 e CONTA 

CORRENTE PF Nº 581936938-2, em razão da disponibilização parcial dos documentos, não foi 

possível realizar a análise a respeito de eventual crédito existente. 

Titular do Crédito: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Classificação do Crédito: Classe II – Garantia Real 

Valor do Crédito: R$ 35.561.071,39 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 1.095.612,49 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 2.398.266,82 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 

CPF/CNPJ  02.649.005/0001-75 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 349.358,25 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 380.890,00 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA crédito 

no valor de R$ 349.358,25, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

as Recuperandas deixaram de relacionar em sua lista de credores, a totalidade das notas fiscais 

emitidas em período anterior ao pedido de Recuperação Judicial, conforme demonstrado abaixo: 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, incluindo e atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 380.890,00 na Classe III – Quirografário, em favor de 

CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA, o qual já se encontra devidamente atualizado nos 

termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 NF  VALOR EMISSÃO VENC  NF  VALOR EMISSÃO VENC

609629 5.056,80R$        1/6/25 30/6/25 612913 5.010,60R$      21/6/25 20/7/25
609676 5.135,55R$        1/6/25 30/6/25 612915 5.087,25R$      21/6/25 20/7/25
609978 4.979,10R$        3/6/25 2/7/25 613075 3.963,75R$      22/6/25 21/7/25
610150 5.031,60R$        4/6/25 3/7/25 613147 5.140,80R$      22/6/25 21/7/25
610304 5.034,75R$        5/6/25 4/7/25 613167 5.092,50R$      22/6/25 21/7/25
610357 5.013,75R$        5/6/25 4/7/25 613213 5.085,15R$      23/6/25 22/7/25
610459 5.094,60R$        6/6/25 5/7/25 613250 3.745,35R$      23/6/25 22/7/25
610499 3.845,10R$        6/6/25 5/7/25 613346 5.023,20R$      23/6/25 22/7/25
610544 3.667,65R$        6/6/25 5/7/25 613421 5.012,70R$      24/6/25 23/7/25
610545 3.718,05R$        6/6/25 5/7/25 613422 4.965,45R$      24/6/25 23/7/25
610592 5.029,50R$        7/6/25 6/7/25 613473 3.825,15R$      24/6/25 23/7/25
610594 5.077,80R$        7/6/25 6/7/25 613474 3.839,85R$      24/6/25 23/7/25
610595 5.074,65R$        7/6/25 6/7/25 613476 3.835,65R$      24/6/25 23/7/25
610675 5.104,05R$        7/6/25 6/7/25 613493 4.920,30R$      24/6/25 23/7/25
610686 5.004,30R$        7/6/25 6/7/25 613502 4.834,20R$      24/6/25 23/7/25
610710 5.072,55R$        7/6/25 6/7/25 613504 5.030,55R$      24/6/25 23/7/25
610723 5.020,05R$        7/6/25 6/7/25 613518 5.089,35R$      24/6/25 23/7/25
610879 5.074,65R$        8/6/25 7/7/25 613560 5.115,60R$      25/6/25 24/7/25
610904 5.101,95R$        8/6/25 7/7/25 613561 5.077,80R$      25/6/25 24/7/25
610932 4.946,55R$        9/6/25 8/7/25 613681 5.032,65R$      25/6/25 24/7/25
611095 4.906,65R$        10/6/25 9/7/25 613746 5.047,35R$      26/6/25 25/7/25
611224 3.836,70R$        10/6/25 9/7/25 613878 4.895,10R$      27/6/25 26/7/25
611225 4.973,85R$        10/6/25 9/7/25 613881 2.818,20R$      27/6/25 26/7/25
611266 5.079,90R$        10/6/25 9/7/25 613884 5.094,60R$      27/6/25 26/7/25
612179 5.030,55R$        16/6/25 15/7/25 613917 5.107,20R$      27/6/25 26/7/25
612182 5.061,00R$        16/6/25 15/7/25 613918 5.024,25R$      27/6/25 26/7/25
612183 4.986,45R$        16/6/25 15/7/25 613950 5.083,05R$      27/6/25 26/7/25
612403 3.720,15R$        17/6/25 16/7/25 613960 5.065,20R$      27/6/25 26/7/25
612451 5.065,20R$        18/6/25 17/7/25 614007 2.966,25R$      27/6/25 26/7/25
612552 3.738,00R$        18/6/25 17/7/25 614008 2.077,95R$      27/6/25 26/7/25
612625 5.057,85R$        19/6/25 18/7/25 614037 5.063,10R$      28/6/25 27/7/25
612626 5.099,85R$        19/6/25 18/7/25 614049 5.146,05R$      28/6/25 27/7/25
612631 3.852,45R$        19/6/25 18/7/25 614052 5.085,15R$      28/6/25 27/7/25
612632 3.804,15R$        19/6/25 18/7/25 614058 4.778,55R$      28/6/25 27/7/25
612633 3.791,55R$        19/6/25 18/7/25 614068 3.878,70R$      28/6/25 27/7/25
612648 4.910,85R$        19/6/25 18/7/25 614076 3.796,80R$      28/6/25 27/7/25
612686 4.710,30R$        19/6/25 18/7/25 614118 4.917,15R$      28/6/25 27/7/25
612791 5.092,50R$        20/6/25 19/7/25 614120 5.059,95R$      28/6/25 27/7/25
612797 5.143,95R$        20/6/25 19/7/25 614122 3.810,45R$      28/6/25 27/7/25
612838 5.001,15R$        20/6/25 19/7/25 614145 5.086,20R$      28/6/25 27/7/25
612854 5.135,55R$        20/6/25 19/7/25 379.610,70R$  



 

 

CREDOR  NF  VALOR EMISSÃO VENC  RJ 
 IND TJSP 
INICIAL 

 IND TJSP 
FINAL 

 VALOR 
ATUALIZADO 

CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 609629 5.056,80R$         1/6/25 30/6/25 13/8/25 100,402002 100,995235 5.086,68R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 609676 5.135,55R$         1/6/25 30/6/25 13/8/25 100,402002 100,995235 5.165,89R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 609978 4.979,10R$         3/6/25 2/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.995,53R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610150 5.031,60R$         4/6/25 3/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.048,20R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610304 5.034,75R$         5/6/25 4/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.051,36R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610357 5.013,75R$         5/6/25 4/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.030,30R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610459 5.094,60R$         6/6/25 5/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.111,41R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610499 3.845,10R$         6/6/25 5/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.857,79R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610544 3.667,65R$         6/6/25 5/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.679,75R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610545 3.718,05R$         6/6/25 5/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.730,32R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610592 5.029,50R$         7/6/25 6/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.046,10R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610594 5.077,80R$         7/6/25 6/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.094,56R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610595 5.074,65R$         7/6/25 6/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.091,40R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610675 5.104,05R$         7/6/25 6/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.120,89R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610686 5.004,30R$         7/6/25 6/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.020,81R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610710 5.072,55R$         7/6/25 6/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.089,29R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610723 5.020,05R$         7/6/25 6/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.036,62R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610879 5.074,65R$         8/6/25 7/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.091,40R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610904 5.101,95R$         8/6/25 7/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.118,79R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 610932 4.946,55R$         9/6/25 8/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.962,87R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 611095 4.906,65R$         10/6/25 9/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.922,84R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 611224 3.836,70R$         10/6/25 9/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.849,36R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 611225 4.973,85R$         10/6/25 9/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.990,26R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 611266 5.079,90R$         10/6/25 9/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.096,66R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612179 5.030,55R$         16/6/25 15/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.047,15R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612182 5.061,00R$         16/6/25 15/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.077,70R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612183 4.986,45R$         16/6/25 15/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.002,91R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612403 3.720,15R$         17/6/25 16/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.732,43R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612451 5.065,20R$         18/6/25 17/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.081,92R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612552 3.738,00R$         18/6/25 17/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.750,34R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612625 5.057,85R$         19/6/25 18/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.074,54R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612626 5.099,85R$         19/6/25 18/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.116,68R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612631 3.852,45R$         19/6/25 18/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.865,16R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612632 3.804,15R$         19/6/25 18/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.816,70R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612633 3.791,55R$         19/6/25 18/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.804,06R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612648 4.910,85R$         19/6/25 18/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.927,06R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612686 4.710,30R$         19/6/25 18/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.725,84R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612791 5.092,50R$         20/6/25 19/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.109,31R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612797 5.143,95R$         20/6/25 19/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.160,93R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612838 5.001,15R$         20/6/25 19/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.017,65R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612854 5.135,55R$         20/6/25 19/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.152,50R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612913 5.010,60R$         21/6/25 20/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.027,13R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 612915 5.087,25R$         21/6/25 20/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.104,04R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613075 3.963,75R$         22/6/25 21/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.976,83R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613147 5.140,80R$         22/6/25 21/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.157,76R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613167 5.092,50R$         22/6/25 21/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.109,31R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613213 5.085,15R$         23/6/25 22/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.101,93R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613250 3.745,35R$         23/6/25 22/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.757,71R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613346 5.023,20R$         23/6/25 22/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.039,78R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613421 5.012,70R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.029,24R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613422 4.965,45R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.981,84R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613473 3.825,15R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.837,77R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613474 3.839,85R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.852,52R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613476 3.835,65R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.848,31R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613493 4.920,30R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.936,54R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613502 4.834,20R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.850,15R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613504 5.030,55R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.047,15R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613518 5.089,35R$         24/6/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.106,14R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613560 5.115,60R$         25/6/25 24/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.132,48R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613561 5.077,80R$         25/6/25 24/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.094,56R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613681 5.032,65R$         25/6/25 24/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.049,26R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613746 5.047,35R$         26/6/25 25/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.064,01R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613878 4.895,10R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.911,25R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613881 2.818,20R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 2.827,50R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613884 5.094,60R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.111,41R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613917 5.107,20R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.124,05R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613918 5.024,25R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.040,83R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613950 5.083,05R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.099,82R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 613960 5.065,20R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.081,92R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614007 2.966,25R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 2.976,04R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614008 2.077,95R$         27/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 2.084,81R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614037 5.063,10R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.079,81R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614049 5.146,05R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.163,03R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614052 5.085,15R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.101,93R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614058 4.778,55R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.794,32R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614068 3.878,70R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.891,50R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614076 3.796,80R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.809,33R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614118 4.917,15R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 4.933,38R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614120 5.059,95R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.076,65R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614122 3.810,45R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.823,02R$          
CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 614145 5.086,20R$         28/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 5.102,98R$          

379.610,70R$     380.890,00R$     



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$380.890,00 em favor de CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA, na Classe III – 

Quirografário. 

 

Titular do Crédito: CALTINS CALCARIO TOCANTINS LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 380.890,00 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO CENTRO 

BRASILEIRA LTDA. 

CPF/CNPJ  37.395.399/0068-74 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 102.439,53 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 102.439,53 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de 11.750.173 LEONARD SEBASTIAN PARRA crédito 

no valor de R$ 102.439,53, classificado na Classe III – Quirografário. 

Analisando globalmente os créditos, a Administração Judicial apurou que o crédito listado em favor 

de COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO CENTRO BRASILEIRA LTDA. 

se refere a créditos pertencente a cooperativa de crédito e, portanto, não se sujeita aos efeitos da 

Recuperação Judicial (art. 6º, §13, da LRE). 

§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os contratos e obrigações 

decorrentes dos atos cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus 

cooperados, na forma do art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

consequentemente, não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa médica. 

Sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO Cooperativa de crédito Decisão judicial que 

acolheu o incidente, reconhecendo a extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos 

cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados (LREF, 

art.6º, § 1) Alegação de que operações financeiras ou bancárias em condições normais 

de juros e prazos de mercado não caracterizam "atos cooperativos" nos termos do 

parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 Descabimento Atos cooperativos são 

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (art. 

79, caput, Lei n. 5.764/71) Não obstante as cooperativas de crédito constituam 

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do Sistema Financeiro 

Nacional Relação jurídica estabelecida entre a cooperativa e seus associados na 

realização de seu objeto social, como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes 

autos, possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por 

se tratar de operação financeira ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços 



 

semelhante no mercado Parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não 

exclui as operações de mercado do conceito de "ato cooperativo" Inconstitucionalidade 

formal Impertinância Alegação de inconstitucionalidade que recai sobre excerto do texto 

legal que não tem aplicação no caso concreto Decisão singular mantida Agravo 

desprovido. Dispositivo: negam provimento ao recurso. (Agravo de Instrumento nº 

2235693-61.2022.8.26.0000; Relator RICARDO NEGRÃO; 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial; j: 17/02/2023). 

DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

PROVIMENTO. Agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou 

parcialmente procedente a impugnação de crédito, determinando a habilitação do crédito 

da Cooperativa Sicoob Unimais Rio Claro na recuperação judicial de Multimodal 

Rodoviário Brasil Transportes Ltda e outra, na classe de quirografários, no valor de 

R$ 1.395.592,06. O art. 6º, § 13, da Lei 11.101/05, combinado com o art. 79 da 

Lei 5.764/71, estabelece que atos cooperativos não se sujeitam aos efeitos da 

recuperação judicial. A concessão de empréstimo aos associados enquadra-se como ato 

cooperativo, sendo atividade inerente ao objeto social da cooperativa, caracterizando o 

crédito como extraconcursal. Recurso provido. (TJSP - Agravo de Instrumento nº 

2115607-56.2025.8.26.0000 j. 22.06.2025) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a relação jurídica estabelecida 

entre a sociedade cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, possui atributos 

próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por se tratar de operação financeira 

ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços semelhantes no mercado. Vejamos esse 

julgado: 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO 

INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO. IMPOSTO DE RENDA. 

DISTRIBUIÇÃO DAS SOBRAS LÍQUIDAS AOS COOPERADOS. 

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 141/CARF. 1. No caso exclusivo das 



 

cooperativas de crédito, já assentou este Superior Tribunal de Justiça que o ato 

cooperativo típico abarca também toda a movimentação financeira das cooperativas de 

crédito, incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, 

bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado. Especificamente para essas 

sociedades, em razão de sua finalidade singular, foi excepcionada a aplicação da Súmula 

n. 262/STJ ("Incide o imposto de renda sobre o resultado das aplicações financeiras 

realizadas pelas cooperativas"). Precedentes: AgRg no AgRg no REsp. 717.126/SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 09.02.2010; REsp. n. 

591.298/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/acórdão 

Min. Castro Meira, julgado em 24.10.2004; REsp. n. 1.305.294/MG, decisão 

monocrática, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.05.2013. 2. O 

tema inclusive já foi objeto de enunciado sumular no âmbito do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - Súmula n. 141/CARF: "As aplicações 

financeiras realizadas por cooperativas de crédito constituem atos cooperativos, o que 

afasta a incidência de IRPJ e CSLL sobre os respectivos resultados". 3. Agravo interno 

não provido. (AgInt no REsp n. 1.951.158/CE, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 25/10/2021, DJe de 28/10/2021). (G/N) 

Posto isso, os créditos declarados pela recuperanda em face da COOPERATIVA DE CRÉDITO 

DE LIVRE ADMISSAO CENTRO BRASILEIRA LTDA. devem ser excluídos do rol de 

credores. 

Desta forma esta Administradora Judicial reconhece a extraconcursalidade dos créditos 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, considerando os termos do artigo 6°, §13, da Lei 11.101/2005, a 

Administradora Judicial reconhece a extraconcursalidade em favor COOPERATIVA DE 

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO CENTRO BRASILEIRA LTDA., excluindo da 

Recuperação Judicial a quantia de R$ 102.439,53. 



 

Anota-se que o valor extraconcursal ora reconhecido integrará aquele declarado pelas 

Recuperandas, passando a constar o valor total de R$ 628.591,79.  

 

Titular do Crédito: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO CENTRO 

BRASILEIRA LTDA. 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 628.591,79 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 

CPF/CNPJ  45.236.791/0001-91 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 1.037.830,00 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 1.039.235,44 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a extraconcursalidade do crédito declarado pela recuperanda no valor de 

R$1.039.235,44, sustentando a aplicação do artigo 6º, §13, da Lei 11.101/2005. 

Analisando os contratos que compõe o crédito declarado pelos Recuperandos, a Administração 

Judicial apurou que o crédito listado em favor de COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 

PRODUTORES RURAIS se refere a créditos pertencente a cooperativa de crédito e, portanto, 

não se sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial. 

§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os contratos e obrigações 

decorrentes dos atos cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus 

cooperados, na forma do art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

consequentemente, não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa médica. 

Sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO Cooperativa de crédito Decisão judicial que 

acolheu o incidente, reconhecendo a extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos 

cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados (LREF, 

art.6º, § 1) Alegação de que operações financeiras ou bancárias em condições normais 

de juros e prazos de mercado não caracterizam "atos cooperativos" nos termos do 

parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 Descabimento Atos cooperativos são 

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (art. 

79, caput, Lei n. 5.764/71) Não obstante as cooperativas de crédito constituam 

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do Sistema Financeiro 

Nacional Relação jurídica estabelecida entre a cooperativa e seus associados na 

realização de seu objeto social, como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes 

autos, possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por 

se tratar de operação financeira ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços 



 

semelhante no mercado Parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não 

exclui as operações de mercado do conceito de "ato cooperativo" Inconstitucionalidade 

formal Impertinância Alegação de inconstitucionalidade que recai sobre excerto do texto 

legal que não tem aplicação no caso concreto Decisão singular mantida Agravo 

desprovido. Dispositivo: negam provimento ao recurso. (Agravo de Instrumento nº 

2235693-61.2022.8.26.0000; Relator RICARDO NEGRÃO; 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial; j: 17/02/2023). 

DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

PROVIMENTO. Agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou 

parcialmente procedente a impugnação de crédito, determinando a habilitação do crédito 

da Cooperativa Sicoob Unimais Rio Claro na recuperação judicial de Multimodal 

Rodoviário Brasil Transportes Ltda e outra, na classe de quirografários, no valor de 

R$ 1.395.592,06. O art. 6º, § 13, da Lei 11.101/05, combinado com o art. 79 da 

Lei 5.764/71, estabelece que atos cooperativos não se sujeitam aos efeitos da 

recuperação judicial. A concessão de empréstimo aos associados enquadra-se como ato 

cooperativo, sendo atividade inerente ao objeto social da cooperativa, caracterizando o 

crédito como extraconcursal. Recurso provido. (TJSP - Agravo de Instrumento nº 

2115607-56.2025.8.26.0000 j. 22.06.2025) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a relação jurídica estabelecida 

entre a sociedade cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, possui atributos 

próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por se tratar de operação financeira 

ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços semelhantes no mercado. Vejamos esse 

julgado: 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO 

INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO. IMPOSTO DE RENDA. 

DISTRIBUIÇÃO DAS SOBRAS LÍQUIDAS AOS COOPERADOS. 

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 141/CARF. 1. No caso exclusivo das 



 

cooperativas de crédito, já assentou este Superior Tribunal de Justiça que o ato 

cooperativo típico abarca também toda a movimentação financeira das cooperativas de 

crédito, incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, 

bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado. Especificamente para essas 

sociedades, em razão de sua finalidade singular, foi excepcionada a aplicação da Súmula 

n. 262/STJ ("Incide o imposto de renda sobre o resultado das aplicações financeiras 

realizadas pelas cooperativas"). Precedentes: AgRg no AgRg no REsp. 717.126/SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 09.02.2010; REsp. n. 

591.298/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/acórdão 

Min. Castro Meira, julgado em 24.10.2004; REsp. n. 1.305.294/MG, decisão 

monocrática, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.05.2013. 2. O 

tema inclusive já foi objeto de enunciado sumular no âmbito do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - Súmula n. 141/CARF: "As aplicações 

financeiras realizadas por cooperativas de crédito constituem atos cooperativos, o que 

afasta a incidência de IRPJ e CSLL sobre os respectivos resultados". 3. Agravo interno 

não provido. (AgInt no REsp n. 1.951.158/CE, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 25/10/2021, DJe de 28/10/2021). (G/N) 

Posto isso, os créditos declarados pela recuperanda em face da COOPERCITRUS 

COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS devem ser excluídos do rol de credores. 

Desta forma esta Administradora Judicial reconhece a extraconcursalidade dos créditos 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, considerando os termos do artigo 6°, §13, da Lei 11.101/2005, a 

Administradora Judicial reconhece a extraconcursalidade em favor COOPERCITRUS 

COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, excluindo da Recuperação Judicial a quantia de 

R$ 1.037.830,00. 

 



 

Titular do Crédito: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$0,00 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 1.037.830,00 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
GRAO DE OURO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CPF/CNPJ  26.677.742/0003-01 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 199.484,79 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 123.227,37 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de GRAO DE OURO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 

crédito no valor de R$ 199.484,79, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

as Recuperandas, em sua lista de credores, declararam as notas fiscais acrescidas de juros, sem, 

contudo, apresentar a respectiva memória de cálculo que comprove a metodologia e os critérios 

adotados para a apuração desses valores. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 123.227,37 na Classe III – Quirografário, em favor de 

GRAO DE OURO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, o qual já se encontra devidamente 

atualizado nos termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 

CREDOR  NF  VALOR EMISSÃO VENC  RJ 
 IND TJSP 
INICIAL 

 IND TJSP 
FINAL 

 VALOR 
ATUALIZADO 

GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 46595 3.899,29R$       26/6/25 27/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.912,16R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48653 819,39R$          23/5/25 22/6/25 13/8/25 100,402002 100,995235 824,23R$             
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48653 819,39R$          23/5/25 22/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 822,09R$             
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48653 819,39R$          23/5/25 21/8/25 13/8/25 100,995235 100,995235 819,39R$             
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48653 819,40R$          23/5/25 20/9/25 13/8/25 100,995235 100,995235 819,40R$             
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48666 3.586,94R$       24/5/25 23/6/25 13/8/25 100,402002 100,995235 3.608,13R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48666 3.586,94R$       24/5/25 23/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.598,78R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48666 3.586,94R$       24/5/25 22/8/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.586,94R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48666 3.586,92R$       24/5/25 21/9/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.586,92R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48730 3.147,82R$       29/5/25 28/6/25 13/8/25 100,402002 100,995235 3.166,42R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48730 3.147,82R$       29/5/25 28/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.158,21R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48730 3.147,82R$       29/5/25 27/8/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.147,82R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48730 3.147,81R$       29/5/25 26/9/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.147,81R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48939 3.280,34R$       16/6/25 16/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.291,17R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48939 3.280,34R$       16/6/25 15/8/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.280,34R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48939 3.280,34R$       16/6/25 14/9/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.280,34R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 48939 3.280,35R$       16/6/25 14/10/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.280,35R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 52509 2.806,16R$       26/5/25 25/6/25 13/8/25 100,402002 100,995235 2.822,74R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 52509 2.806,16R$       26/5/25 25/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 2.815,42R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 52509 2.806,16R$       26/5/25 24/8/25 13/8/25 100,995235 100,995235 2.806,16R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 52509 2.806,15R$       26/5/25 23/9/25 13/8/25 100,995235 100,995235 2.806,15R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 52562 11.244,26R$     27/5/25 26/6/25 13/8/25 100,402002 100,995235 11.310,70R$        
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 52562 11.244,26R$     27/5/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 11.281,37R$        
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 52562 11.244,26R$     27/5/25 25/8/25 13/8/25 100,995235 100,995235 11.244,26R$        
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 52562 11.244,24R$     27/5/25 24/9/25 13/8/25 100,995235 100,995235 11.244,24R$        
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 53122 3.280,34R$       16/6/25 16/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 3.291,17R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 53122 3.280,34R$       16/6/25 15/8/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.280,34R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 53122 3.280,34R$       16/6/25 14/9/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.280,34R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 53122 3.280,35R$       16/6/25 14/10/25 13/8/25 100,995235 100,995235 3.280,35R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 53199 1.650,49R$       20/6/25 21/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 1.655,94R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 53343 2.182,62R$       25/6/25 26/7/25 13/8/25 100,663047 100,995235 2.189,82R$          
GRAO DE OURO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 53541 2.587,89R$       1/7/25 1/8/25 13/8/25 100,995235 100,995235 2.587,89R$          

122.981,26R$   123.227,37R$      



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$123.227,37 em favor de GRAO DE OURO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: GRAO DE OURO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 123.227,37 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
ITAÚ UNIBANCO S.A. 

CPF/CNPJ  60.701.190/0001-04 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 2.294.200,00 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 3.074.649,26 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito, originalmente reconhecido pelas 

Recuperandas, para o montante de R$ 3.074.649,26, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

Com fundamento na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação 

global dos créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial 

apurou que a pretensão do credor tem origem nos contratos discriminados a seguir. 

 

1. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800215009 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 248.477,40, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800215009, corresponde a R$ 248.477,40, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

2. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800213004 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 32.517,98, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800213004, corresponde a R$ 32.517,98, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

3. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800214002 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 29.130,21, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800214002, corresponde a R$ 29.130,21, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

4. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000841200015888 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 21.912,21, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000841200015888, corresponde a R$ 21.912,21, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

5. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800238001 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 44.766,76, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800238001, corresponde a R$ 44.766,76, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

6. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800248000 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 62.798,82, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800248000, corresponde a R$ 62.798,82, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

7. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800222005 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 73.931,73, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800222005, corresponde a R$ 73.931,73, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

8. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800305990 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 68.707,12, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800305990, corresponde a R$ 68.707,12, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

9. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800212006 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 66.815,96, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800212006, corresponde a R$ 66.815,96, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 



 

10. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800308093 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 68.203,87, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800308093, corresponde a R$ 68.203,87, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

11. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800219001 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 63.417,35, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 



 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800219001, corresponde a R$ 63.417,35, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  

 

12. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800217005 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 79.809,10, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800217005, corresponde a R$ 79.809,10, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

13. PROPOSTA DE ABERTURA C.C PF Nº 000452800211008 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 63.414,34, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente da PROPOSTA DE 

ABERTURA C.C PF Nº 000452800211008, corresponde a R$ 63.414,34, classificado na Classe 

III – Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo:  



 

 

14. CCB - CAIXA RESERVA AVAL Nº 000452800335286 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 1.014.847,31, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CAIXA RESERVA 

AVAL Nº 000452800335286, corresponde a R$ 1.014.847,31, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

15. CCB - CAIXA RESERVA AVAL Nº 000452800211446 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 305.003,20, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CAIXA RESERVA 

AVAL Nº 000452800211446, corresponde a R$ 305.003,20, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

16. CCB - CAIXA RESERVA AVAL Nº 000452800211719 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 183.062,12, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CAIXA RESERVA 

AVAL Nº 000452800211719, corresponde a R$ 183.062,12, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

17. CCB - CAIXA RESERVA AVAL Nº 000452800338090 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 583.613,68, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do CCB - CAIXA RESERVA 

AVAL Nº 000452800338090, corresponde a R$ 583.613,68, classificado na Classe III – 

Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo: 



 

 

18. CARTÃO DE CRÉDITO Nº XXX-XXX 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para o montante de R$ 64.200,00, a ser 

mantido na Classe III – Quirografário, devidamente atualizado até a data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A. 

observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 11.101/2005. 

Dessa forma, reconhece-se que o valor a ser arrolado, decorrente do 18. CARTÃO DE 

CRÉDITO Nº XXX-XXX, corresponde a R$ 64.200,00, classificado na Classe III – 

Quirografário. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolheu a divergência do credor, ajustando para o 

valor de R$3.074.629,16 em favor de ITAÚ UNIBANCO S.A., na Classe III – Quirografário. 

 



 

Titular do Crédito: ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$3.074.629,16 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
NATIVA AGRICOLA LTDA 

CPF/CNPJ  07.634.396/0001-78 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 170.930,00 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 

Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito   pela 

Administradora Judicial 

R$ 165.518,77 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de NATIVA AGRICOLA LTDA crédito no valor de 

R$170.930,00, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

as Recuperandas, em sua lista de credores, declararam as notas fiscais acrescidas de juros, sem, 

contudo, apresentar a respectiva memória de cálculo que comprove a metodologia e os critérios 

adotados para a apuração desses valores. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 165.518,77 na Classe III – Quirografário, em favor de 

NATIVA AGRICOLA LTDA, o qual já se encontra devidamente atualizado nos termos do Art. 

9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor de 

R$165.518,77 em favor de NATIVA AGRICOLA LTDA, na Classe III – Quirografário. 

Titular do Crédito: NATIVA AGRICOLA LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 165.518,77 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 
Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S.A. 

CPF/CNPJ  07.467.822/0001-26 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 188.215,96 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 282.104,74 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para R$ 282.104,74, a ser mantido na Classe 

III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

a pretensão do credor se refere à retificação do valor de seu crédito, em razão das notas fiscais 

discriminadas a seguir, emitida em datas anteriores ao pedido de Recuperação Judicial, conforme 

demonstrado abaixo: 

 

Nos termos do artigo 49 da Lei 11.101/2005, créditos emitidos até a data do pedido da recuperação 

judicial é que estarão abarcados pelo procedimento, razão essa que somente os títulos serão 

considerados para fins sujeição. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, incluindo e atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 277.014,95 na Classe III –Quirografário, em favor de 

SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S.A, o qual já se encontra 

devidamente atualizado nos termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  



 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolheu parcialmente a divergência do credor, 

ajustando o crédito para o valor de R$277.014,95 em favor de SUMITOMO CHEMICAL BRASIL 

INDUSTRIA QUIMICA S.A., na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S.A. 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 277.014,95 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO FF  

PROCESSO Nº 1000760-48.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS  

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão 

Social  
TANKAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

CPF/CNPJ  53.772.430/0001-98 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 23.600,00 Classe III – Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito pelo Credor 

R$ 23.800,00 Classe III – Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Nota(s) Fiscal(s) 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor requer a retificação do valor de seu crédito para R$ 23.800,00, a ser mantido na Classe 

III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

a pretensão do credor se refere à retificação do valor de seu crédito, em razão de as Recuperandas 

haverem relacionado, em sua lista de credores, de forma equivocada, o valor correspondente à 4ª 

parcela da nota fiscal indicada abaixo: 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, incluindo e atualizando o crédito nos termos do contrato e da lei de regência. 

Ademais, ao realizar consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à base de 

dados da Receita Federal do Brasil, esta Administradora Judicial verificou que o porte do credor é 

EPP, motivo pelo qual promoverá a devida reclassificação para a Classe IV – ME/EPP, conforme 

demonstrado no quadro a seguir: 

 



 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 23.940,62 na Classe IV – ME/EPP, em favor de 

SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S.A, o qual já se encontra 

devidamente atualizado nos termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolheu a divergência apresentada pelo credor, 

ajustando para o valor de R$23.940,62 em favor de TANKAR EQUIPAMENTOS 

RODOVIARIOS LTDA, a ser reclassificado para a Classe IV – ME/EPP. 

 

Titular do Crédito: TANKAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III – Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Classe IV – ME/EPP 

Valor do Crédito: R$ 23.940,62 

 

Recuperanda: GRUPO FF 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 


